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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 299/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 3M 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
41.263.941/0001-03, com sede na Rua Colombo dos Santos Marques, nº 471, Bairro Columbia City, 
Guaíba/RS, CEP: 92.717-455, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
MATHEUS DE MORAES VIEIRA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

3M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 41.263.941/0001-03 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
 
 

140  

COBERTURA PARA ÓBITO 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, COM ZÍPER CENTRAL NA 
FACE FRONTAL NA EXTENSÃO DE SEU 
COMPRIMENTO, FORRO EM POLIETILENO, 
TAMANHO MÍNIMO DE 0,90 X 2,10 M (G), 
COM FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ADESIVA. 

 
 

BRIT 
 

 
 

UNIDADE 
 

 
 

600 
 

 
 

R$ 13,25 
 

 
 
R$ 7.950,00 
 

VALOR TOTAL R$ 7.950,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 300/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário A 
C COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 38.084.429/0001-87, com sede na Passagem São Pedro, nº 50, Res. São Pedro, 
Alameda(A), nº 4, PX a BR 316, Bairro Coqueiro, Ananindeua-PA, CEP 67.113-780, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ADRIANO COLARES DE OLIVEIRA, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A C COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI - 38.084.429/0001-87 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

76 

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA, 
CALIBRE 25 G, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 0,5 MM DE DIÂMETRO E 
8,9 CM DE COMPRIMENTO (3 ½ 
POLEGADAS), EM AÇO INÓX; COM BISEL 
EM PONTA DE LÁPIS (TIPO WHITACRE), 
ISENTA DE CORTE; ORIFÍCIO LATERAL 

 
 

KDL/ 
CFERNANDES 

 
 

UNIDADE 
 1.380 

 
 

R$ 10,02 

 
 

R$ 
13.827,60 
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ISENTO DE REBARBAS; CÂNULA DE 
PAREDES FINAS; CANHÃO TIPO LUER 
LOCK; TRANSLUCIDO E INTERNAMENTE 
CÔNICO, COM CONEXÃO PERFEITA COM 
DISPOSITIVOS; TAMPA PROTETORA; 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA; Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

VALOR TOTAL R$ 
13.827,60 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 3 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 4 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
A C COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

ADRIANO COLARES DE OLIVEIRA 

A C COMERCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:38084429000187

Assinado de forma digital por A C 
COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA:38084429000187 
Dados: 2025.09.11 09:03:10 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.17 09:09:38 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 301/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário A 
L F SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 40.949.490/0001-91, 
com sede na Rua Fernando Guilhon, nº 79, Bairro Ianetama, Castanhal/PA, CEP: 68.745-110, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ALANA LUANA FONSECA SILVA, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A L F SILVA & CIA LTDA - CNPJ nº. 40.949.490/0001-91 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UNI.   QUANT.   MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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43 

COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA (TIPO III), 
MEDINDO 7,5 X 7,5 =CM 
FECHADA, 15 X 30CM 
ABERTA, FIOS PURO 
ALGODÃO, 9 FIOS POR CM², 
ISENTA DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, 
CORANTES, CORRETIVOS E 
ALVEJANTES ÓPTICOS, COM 
PERFEITA UNIFORMIDADE, 
BOA CAPACIDADE DE 
ABSORÇAO E RETENÇÃO DE 
LÍQUIDOS, COR BRANCA, 
MACIA, NÃO ESTÉRIL, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

PACOTE C/ 
500 

UNIDADES 
2.254 TEXPHARMA R$ 24,35 R$ 54.884,90 

61 

ABAIXADOR DE LINGUA EM 
MADEIRA; DESCARTÁVEL; 
FORMATO CONVENCIONAL 
LISO; COM EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14CM 
DE COMPRIMENTO, 1,4CM DE 
LARGURA E 0,5 MM DE 
ESPESSURA; DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM.  

PCT C/ 100 
UNIDADES 1.704 MEDIX R$ 5,22 R$ 8.894,88 

135 
CATETER UMBILICAL, EM 
POLIURETANO, MONO 
LUMEM, TAMANHO 6 FR 

UNIDADE 12 ELECTROPLAST 
S.A. - URUGUAI R$ 34,64 R$ 415,68 

136 
CATETER UMBILICAL, EM 
POLIURETANO, MONO 
LUMEM, TAMANHO 7 FR 

UNIDADE 12 ELECTROPLAST 
S.A. - URUGUAI R$ 34,73 R$ 416,76 

138 

COBERTURA PARA ÓBITO 
DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, COM ZÍPER 
CENTRAL NA FACE 
FRONTAL NA EXTENSÃO DE 
SEU COMPRIMENTO, FORRO 
EM POLIETILENO, TAMANHO 
MÍNIMO DE 0,50 X 1,00 M (P), 
COM FICHA DE 
IDENTIFICAÇÃO ADESIVA. 

UNIDADE 12 PLASTICO 
JUREMA R$ 8,67 R$ 104,04 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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142 

COLAR CERVICAL ADULTO, 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO DE ALTA 
DENSIDADE, COM 
ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 1,5 MM 
TANTO NA PARTE FRONTAL 
COMO NA POSTERIOR, COM 
PREENCHIMENTO EM EVA 
(ETIL VINIL ACETATO) OU 
SIMILAR, COM ESPESSURA 
DE APROXIMADAMENTE 5 
MM, DE MODO A 
PROPORCIONAR CONFORTO 
E SEGURANÇA À VÍTIMA, 
ISENTO DE REBARBAS, 
SALIÊNCIAS QUALQUER 
OUTRA IRREGULARIDADE 
CAPAZ DE TRAUMATIZAR O 
PACIENTE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE DE 
MODO A ASSEGURAR A 
PROTEÇÃO DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DO 
LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 180 

ORTOFEX 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
APARELHOS 
MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS 
LTDA.-ME - 

BRASIL 

R$ 14,55 R$ 2.619,00 

143 

COLAR CERVICAL INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO DE ALTA 
DENSIDADE, COM 
ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 1,5 MM 
TANTO NA PARTE FRONTAL 
COMO NA POSTERIOR, COM 
PREENCHIMENTO EM EVA 
(ETIL VINIL ACETATO) OU 
SIMILAR, COM ESPESSURA 
DE APROXIMADAMENTE 5 
MM, DE MODO A 
PROPORCIONAR CONFORTO 
E SEGURANÇA À VÍTIMA, 
ISENTO DE REBARBAS, 
SALIÊNCIAS QUALQUER 
OUTRA IRREGULARIDADE 
CAPAZ DE TRAUMATIZAR O 
PACIENTE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE DE 
MODO A ASSEGURAR A 
PROTEÇÃO DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DO 
LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 132 

ORTOFEX 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
APARELHOS 
MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS 
LTDA.-ME - 

BRASIL 

R$ 14,58 R$ 1.924,56 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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144 

COLETOR DE SECREÇÃO 
VIAS AEREAS 120 ML 
(BRONQUINHO), COM 
TAMPA ROSCA 02 VIAS, 
ALÇA PARA TRASNPORTE E 
FIXAÇÃO, ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, TUBO EM 
PVC PARA CONEXÃO À 
SONDA 30 CM ESTÉRIL 

UNIDADE 828 

SEROPLAST 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA -ME - 

BRASIL 

R$ 5,52 R$ 4.570,56 

VALOR TOTAL R$ 73.830,38 
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
A L F SILVA & CIA LTDA 
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LTDA:40949490
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LTDA:409494900001
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FERREIRA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 302/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 37.556.213/0001-04, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 4627, Bairro 
Ianetama, Município de Castanhal-PA, CEP 68.745-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) AMANDA CAROLINA CANDIDA LOPES DA SILVA, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - CNPJ nº. 37.556.213/0001-04 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

58 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, 
MATERIAL TEFLON/VIALON, CALIBRE 22 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, COM 
GUIA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO 
ADULTO, TIPO RADIOPACO, COR 
CONECTOR LUER AZUL, EMBALAGEM COM 

 
 

SOLIDOR 
 

 
 

UNIDADE 
 390 

 
 

R$ 52,00 

 
 

R$ 
20.280,00 
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ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL R$ 
20.280,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 6 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 8 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

AMANDA CAROLINA CANDIDA LOPES DA SILVA 

AHCOR COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA:37556213000104

Assinado de forma digital 
por AHCOR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA:37556213000104

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.16 14:30:45 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 303/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
54.151.616/0001-92, com sede na Rua Piquia, s/n, quadra 13, lote 07, Cond. Floresta Tropical,  Bairro Brasil 
Novo, Macapá/AP, CEP 68.909-377, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
MARIA LUISA DE JESUS SOUSA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 54.151.616/0001-92 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UNI.  QUANT.   MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$)   

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 2 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

30 

KIT ESTESIOMETRO COMPLETO, 
MONOFILAMENTO COM 07 PEÇAS 
PARA TESTE DE SENSIBILIDADE. KIT 
EM ESTOJO CONTENDO FILAMENTOS 
CALIBRADOS MONTADOS EM 
SUPORTE E PROTEGIDOS DENTRO DE 
TUBOS TRANSPARENTES.  OS SEIS 
TUBOS SERVEM COMO HASTES PARA 
SEGURAR E MANTE O FILAMENTO NA 
POSIÇÃO CORRETA PARA 
APLICAÇÃO. AO SETMOTUBO É 
RESERVATORIO PARA OS OUTROS 
FILAMENTOS DOS MAIS DELICADOS 

KIT C/ 7  967 Sorri 
Bauru R$ 245,01 R$ 236.924,67 

54 

FITAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO 
DE GLICEMIA CAPILAR, PARA USO EM 
GLICOSÍMETROS DIGITAIS, NA FAIXA 
DE MEDIÇÃO ENTRE 10 A 600 MG/DL, 
TEMPO DE RESULTADO DE TESTE DE 
0 A 15 SEGUNDOS, E VOLUME DE 
AMOSTRA DE ATÉ 3 MICROLITROS, 
OBTIDOS POR CAPILARIDADE. 
DEVERÁ PERMITIR DETERMINAÇÃO 
PRECISA E SEGURA DE GLICEMIA EM 
SANGUE CAPILAR DE RECÉM 
NASCIDO, CRIANÇAS, ADULTOS E 
PACIENTES EM USO DE DROGAS 
VASOATIVAS. AS FITAS DEVERÃO 
SER COMPATÍVEIS COM O APARELHO 
DE MARCA “ON CALL”. O Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS EXTERNAMENTE NA 
EMBALAGEM.  

CX C/50 
UNIDADES 2.500 On Call R$ 25,99 R$ 64.975,00 

60 

KIT ESTESIOMETRO COMPLETO, 
MONOFILAMENTO COM 07 PEÇAS 
PARA TESTE DE SENSIBILIDADE. KIT 
EM ESTOJO CONTENDO FILAMENTOS 
CALIBRADOS MONTADOS EM 
SUPORTE E PROTEGIDOS DENTRO DE 
TUBOS TRANSPARENTES.  OS SEIS 
TUBOS SERVEM COMO HASTES PARA 
SEGURAR E MANTE O FILAMENTO NA 
POSIÇÃO CORRETA PARA 
APLICAÇÃO. AO SETMOTUBO É 
RESERVATORIO PARA OS OUTROS 
FILAMENTOS DOS MAIS DELICADOS 

KIT C/ 7  257 Sorri 
Bauru R$ 245,01 R$ 62.967,57 

63 

ADAPTADOR DE AGULHA PARA 
COLETA DE SANGUE, A VÁCUO, COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. 
CARACTERISTICAS: COMPATIVEL 
COM DIVERSOS TAMANHOS DE 
AGULHAS, PROPRIO PARA COLETA 
DE SANGUE, (COLETA A VACUO) 
ROSCA DUPLA DE TIPO UNIVERSAL, 
MODELO COM PROTETOR DE 
AGULHA ARTICULADOS 
(DISPOSITIVO DE SEGURANÇA) E 
ATENDA A NR -32. 

UNIDADE 600 Cral R$ 0,66 R$ 396,00 
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66 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 1000ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL, LIMPIDA E 
HIPOTONICA, ESTERIL E 
APIROGENICA, INDICADO NA 
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO 

UNIDADE 5.412 Equiplex R$ 6,06 R$ 32.796,72 

67 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL, LIMPIDA E 
HIPOTONICA, ESTERIL E 
APIROGENICA, INDICADO NA 
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO 

UNIDADE 4.140 Equiplex R$ 5,08 R$ 21.031,20 

81 ALCOOL EM GEL, ANTISSÉPTICO 70º 
INPM. 

FRASCO C/ 
1000 ML 3.012 Rioquimica R$ 8,01 R$ 24.126,12 

87 

ALMOTOLIA ÂMBAR EM 
POLIETILENO, BICO CURVADO, 
CAPACIDADE  250ML, COMPOSTA POR 
TRÊS PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA, SENDO A 
BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E 
DIÂMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSÃO; BICO CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO FLEXÍVEL, 
PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO 
PARA FECHAMENTO PERFEITO; 
ROSQUEADOR CONFECIONADO EM 
PLÁSTICO RÍGIDO PROVIDO DE 
ROSCA; DEVERÁ CONTER IMPRESSO 
O Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE.  

UNIDADE 1.956 J Prolab R$ 4,05 R$ 7.921,80 

93 

ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO 20 CM X 1,80 M; 100% 
ALGODÃO CRU; BAIXO TEOR DE 
IMPUREZAS; MANTAS UNIFORMES 
COM CAMADA DE GOMA EM UMA 
DAS FACES, ENROLAMENTO 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO; 
EMBALAGEM CONTENDO IMPRESSO 
O Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT C/ 12 
UNIDADES 396 Texpharma R$ 12,19 R$ 4.827,24 

105 

BORRACHA DE ASPIRAÇÃO 
HOSPITALAR Nº 204, FABRICADO COM 
SILICONE 100% PURO, COR NATURAL 
TRANSPARENTE, PAREDE INTERNA 
LISA E DE ESPESSURA UNIFORME, 
PAREDE EXTERNA RESISTENTE A 
TRAÇÃO, SUPORTANDO VÁRIAS 
ESTERILIZAÇÕES, RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS, ISENTO DE 
AROMA OU PERFUME, PACOTE 
CONTENDO 15 METROS COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE C/ 
15 

METROS 
384 Wiltex R$ 90,40 R$ 34.713,60 

128 

CATETER DUPLO LÚMEN Nº 7 FR 20 
CM. KIT PARA ACESSO VENOSO 
CENTRAL, PARA PUNÇÃO DE 
SUBCLÁVIA, POLIURETANO, 
RADIOPACO, SILICONADO, FLEXÍVEL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, APIROGÊNICO, 1 
AGULHA DE PUNÇÃO 18G, 1 GUIA 

UNIDADE 12 Biomedical R$ 65,16 R$ 781,92 
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METÁLICO COM PONTA EM J, 1 
SERINGA DE 5 ML, 1 REDUTOR DE 
SUTURA E 1 DILATADOR. DEVE 
CONTER LOTE, VALIDADE, REGISTRO 
ANVISA, BISTURI E CONECTORES. 
DEVE POSSUIR EMBALAGEM ESTÉRIL 
DE USO ÚNICO. 

VALOR TOTAL R$ 491.461,84 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA 

MARIA LUISA DE JESUS SOUSA 

ALPHA 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:54151616000192

Assinado de forma digital por 
ALPHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA:54151616000192 
Dados: 2025.09.11 17:31:25 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.12 14:37:49 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 304/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
BRASIL SHOPPING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 34.577.439/0001-01, 
com sede na sede Avenida Duque de Caxias, 1203, Bairro Marco, Belém, PA, CEP 66093029, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ADIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

BRASIL SHOPPING LTDA - CNPJ nº. 34.577.439/0001-01 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

10 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE 07 
LITROS, CONFECCIONADO EM PAPEL 
INCINERÁVEL, COR AMARELA, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM PRODUTO 
IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA 
UMIDADE E VAZAMENTO, ACOMPANHADO 
DE SACO PLÁSTICO, COM INSTRUÇÕES DE 
MONTAGEM E USO EXTERNAMENTE, 

 
 

FLEXPELL 
 

 
 

CX C/ 10 
UNIDADES 

 750 

 
 

R$ 56,60 

 
 

R$ 
42.450,00 
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CINTA EM MATERIAL RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES, ALÇA PARA TRANSPORTE 
FIXA AO COLETOR, TAMPA FIXA AO 
COLETOR, BOCAL COM ABERTURA QUE 
FACILITE O DESCARTE DE MATERIAL E 
LINHA QUE APRESENTE O LIMITE MÁXIMO 
DE ENCHIMENTO, COM Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS EXTERNAMENTE. 

VALOR TOTAL R$ 
42.450,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 8 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 305/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.003.408/0001-30, com sede na Rod. BR 316, KM 
06, Alameda Leopoldo Teixeira, nº 08, Centro, Ananindeua/Pará, CEP: 67.030-025, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) MARGARETH DOS SANTOS, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ 05.003.408/0001-30 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

3 
ALCOOL ETILICO 70º INPM, DESINFECÇÃO 
EM SUPERFICEIS E INSTRUMENTOS DE 
NIVEL INTERMEDIARIO, ANTISSEPCIA NA 
PELE COM AÇÃO ANTI MICROBIANA. 

 
 

J. FERES 
 

 
 

FRASCO C/ 
1000ML 

8.118 

 
 

R$ 6,20 

 
 

R$ 
50.331,60 

 
VALOR TOTAL R$ 

50.331,60 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 6 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 306/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 11.719.882/0001-66, com sede na Rua Remo Amoras de Oliveira, 496, Bairro Muca, Município 
de Macapá-Amapá, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) LAERCIO 
AIRES DOS SANTOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA – ME - CNPJ nº. 11.719.882/0001-66 

 
ITEM  DESCRIÇÃO  UNI.   

QUANT.   MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$)   
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5 

AVENTAL DE USO HOSPITALAR, NÃO 
ESTÉRIL, EM SMS, IMPERMEÁVEL, 
REPELENTE A FLUÍDOS, BARREIRA 
CONTRA AGENTES CONTAMINANTES.  
MANGA LONGA, PUNHOS EM MALHA, COM 
TIRAS PARA FECHAMENTO INTERNO, 
FECHAMENTO TOTAL E AJUSTE NO 
PESCOÇO. GRAMATURA MÍNIMA DE 20G, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,30 M. 
DESCARTÁVEL. TAMANHO ÚNICO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE E COM Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS. 

PCT C/10 
UNIDADES 4.680 DESCARPACK R$ 13,24 R$ 61.963,20 

15 

EQUIPO MACROGOTAS DE INFUSÃO POR 
GRAVIDADE, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA PROTETORA 
NA ENTRADA E SAÍDA, LANCETA 
TRIFACETADA, PERFURANTE, COM FILTRO 
DE AR HIDRÓFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER TIPO DE 
FRASCO DE SOLUÇÃO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS EXTERNAMENTE. 

UNIDADE 161.982 LABOR R$ 0,89 R$ 144.163,98 

16 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA 
ADESIVA A BASE DE BORRACHA 
NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. 
FÁCIL DE RASGAR E COM EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE, FIXAÇÃO E RESISTÊNCIA. 
ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM 
ABAS, PROTEGIDO POR CAPA QUE 
MANTENHA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, NO TAMANHO DE 10 CM X 4,5M, 
NA COR BRANCA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS. 

ROLO 9.981 Missner R$ 8,08 R$ 80.646,48 

17 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO PLUS 
REVESTIDO, POLIGLACTINA 910 - 0.0, FIO 70 
CM DE COMPRIMENTO, C/ AGULHA 4CM, 
TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 315 PROCARE R$ 279,96 R$ 88.187,40 

18 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO PLUS 
REVESTIDO, POLIGLACTINA 910 - 1.0, FIO 70 
CM DE COMPRIMENTO, C/ AGULHA 4CM, 
TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 315 PROCARE R$ 276,30 R$ 87.034,50 

VALOR TOTAL R$ 461.995,56 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
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trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 6 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA – ME 

LAERCIO AIRES DOS SANTOS 

DISTRIBUIDORA NS 
PERPETUO SOCORRO 
LTDA:11719882000166

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO 
SOCORRO LTDA:11719882000166 
Dados: 2025.09.12 14:22:10 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.12 14:36:04 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 307/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
JOSE DANTAS DINIZ FILHO-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
22.077.847/0001-07, com sede na Pc Venâncio Neiva, 77, sala 5, Bairro Centro, Cabedelo/PB, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

JOSE DANTAS DINIZ FILHO-EPP - CNPJ nº. 22.077.847/0001-07 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

57 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, 
MATERIAL TEFLON/VIALON, CALIBRE 20 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, COM 
GUIA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO 
ADULTO, TIPO RADIOPACO, COR 
CONECTOR LUER ROSA, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA COM 

 
 
 
 

ADVA/BD 
 

 
 
 
 

UNIDADE 
 

390 

 
 

 
R$ 62,00 

 
 
 

R$ 
24.180,00 

 

JOSE DANTAS 
DINIZ 
FILHO:090186
60400

Assinado de forma digital por JOSE 
DANTAS DINIZ FILHO:09018660400 
Dados: 2025.09.11 15:58:32 -03'00'

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 2 de 8 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL R$ 
24.180,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE DANTAS DINIZ FILHO-EPP 

JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 308/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
53.305.832/0001-82, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 1191, Bairro Centro, Santa Isabel 
do Pará/PA, CEP: 68.790-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ANA 
DE FATIMA SANTOS DE LIMA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA - CNPJ nº. 53.305.832/0001-82 

 
ITEM  DESCRIÇÃO  UNI.  QUANT.   MARCA  

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$)  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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69 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA 
PROTETORA EM PVC; CÂNULA COM 
PAREDE FINA E BISEL TRIFACETADO; 
ADAPTADOR TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO UNIVERSAL; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICA E LAMINADO 
EM POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 20X0,55 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM) 

CX C/100 
UNIDADES 1.692 

INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS 

LTDA 

R$ 7,14 R$ 12.080,88 

70 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA 
PROTETORA EM PVC; CÂNULA COM 
PAREDE FINA E BISEL TRIFACETADO; 
ADAPTADOR TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO UNIVERSAL; 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO 
EM POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 30 X 7 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM)  

CX C/100 
UNIDADES 2.304 

INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS 

LTDA 

R$ 7,50 R$ 17.280,00 

72 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA 
PROTETORA EM PVC; CÂNULA COM 
PAREDE FINA E BISEL TRIFACETADO; 
ADAPTADOR TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO UNIVERSAL; 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO 
EM POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 25 X 8 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM) 

CX C/100 
UNIDADES 1.092  SOLIDOR R$ 6,83 R$ 7.458,36 

VALOR TOTAL R$ 36.819,24 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
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10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 309/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 20.035.686/0001-63, com sede na Rua Ortofen, nº 25, Jardim Brasil, Porto 
Feliz/SP, CEP: 18.540-568, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) JARDEL 
VIAPIANA PADILHA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº. 20.035.686/0001-63 

 
ITEM  DESCRIÇÃO  UNI.   

QUANT.   MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

92 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 
CM X 1,00 M; 100% ALGODÃO CRU; BAIXO 
TEOR DE IMPUREZAS; MANTAS 
UNIFORMES COM CAMADA DE GOMA EM 
UMA DAS FACES, ENROLAMENTO 

PCT C/ 12 
UNIDADES 492 ORTOFEN R$ 7,40 R$ 3.640,80 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO; 
EMBALAGEM CONTENDO IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

98 

ATADURA GESSADA MEDINDO 20 CM DE 
LARGURA E 2 M DE COMPRIMENTO, 
FORMADA POR SUBSTRATO TÊXTIL DE 
TECIDO PLANO, MALHA OU NÃO TECIDO, 
RECOBERTO POR COLÓIDE À BASE DE 
GESSO DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE, 
ENROLADA DE MANEIRA CONTÍNUA E 
INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE MANCHAS, IMPUREZAS, FIOS 
SOLTOS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM 
O USO. DEVE AINDA ABSORVER ÁGUA DE 
MANEIRA UNIFORME DE MODO A 
FACILITAR A MOLDAGEM. QUANDO 
ÚMIDO, A TEXTURA DEVE SER CREMOSA 
E LIVRE DE ARENOSIDADE AO TATO. O 
TEMPO DE ENDURECIMENTO DEVE SER DE 
NO MÁXIMO 7 MINUTOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO A 
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA C/ 
20 ROLOS 108 ORTOFLEX R$ 95,90 R$ 10.357,20 

VALOR TOTAL R$ 13.998,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 5 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

JARDEL VIAPIANA PADILHA 

ORTOBENS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 
L:20035686000163

Assinado de forma digital por ORTOBENS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES L:20035686000163 
Dados: 2025.09.12 13:05:33 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:8266212
6272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.12 14:38:04 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 310/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário P 
R S DE CASTRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 36.620.827/0001-45, 
com sede na Rua Dois, Nº 52 – Bairro: Santo Antonio, Quadra 6 – Cep: 68.650-000 - Capitão Poço/PA, neste 
ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) PAULO ROBERTO SILVA DE 
CASTRO, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

P R S DE CASTRO LTDA - CNPJ nº.36.620.827/0001-45  

 
ITEM  DESCRIÇÃO  UNI.  QUANT.   MARCA  

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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22 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 3-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. FIO SUT. POLIGLACTINA 910 - 
3-0 C/AGULHA 36,4MM  

CX C/36 
UNIDADES 315 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
R$ 195,00 R$ 61.425,00 

24 

FITAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE 
GLICEMIA CAPILAR, PARA USO EM 
GLICOSÍMETROS DIGITAIS, NA FAIXA DE 
MEDIÇÃO ENTRE 10 A 600 MG/DL, TEMPO 
DE RESULTADO DE TESTE DE 0 A 15 
SEGUNDOS, E VOLUME DE AMOSTRA DE 
ATÉ 3 MICROLITROS, OBTIDOS POR 
CAPILARIDADE. DEVERÁ PERMITIR 
DETERMINAÇÃO PRECISA E SEGURA DE 
GLICEMIA EM SANGUE CAPILAR DE RECÉM 
NASCIDO, CRIANÇAS, ADULTOS E 
PACIENTES EM USO DE DROGAS 
VASOATIVAS. AS FITAS DEVERÃO SER 
COMPATÍVEIS COM O APARELHO DE 
MARCA “ON CALL”. O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM.  

CX C/50 
UNIDADES 7.500 

G-TECH FREE 1 / 
ACCUMED PRODUTOS 

MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA 

R$ 19,75 R$ 148.125,00 

28 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, 
MATERIAL TEFLON/VIALON, CALIBRE 22 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, COM 
GUIA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO 
ADULTO, TIPO RADIOPACO, COR 
CONECTOR LUER AZUL, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.170 CM / CM HOSPITALAR 
S.A. R$ 47,00 R$ 54.990,00 
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32 

AGULHA PARA CANETA DE APLICAÇÃO DE 
INSULINA, CALIBRE 4MM (5/16”) X 
0,25MM (32G); LACRE E PROTETORES 
EXTERNOS E INTERNOS DA AGULHA 
ESTERILIZADOS; ROSCA NO CONE 
EXTERNO PROPORCIONANDO 
ADAPTAÇÃO E FIXAÇÃO SEGURA NA 
CANETA; BISEL TRIFACETADO COM MAIOR 
CAPACIDADE DE PENETRAÇÃO; 
INTEGRALMENTE SILICONIZADO; Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM.  

CX C/ 100 
UNUIDADES 2.340 

MEDLEVENSOHN / 
MEDLEVENSOHN 

COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

R$ 16,44 R$ 38.469,60 

33 

ALCOOL ETILICO 70º INPM, DESINFECÇÃO 
EM SUPERFICEIS E INSTRUMENTOS DE 
NIVEL INTERMEDIARIO, ANTISSEPCIA NA 
PELE COM AÇÃO ANTI MICROBIANA. 

FRASCO C/ 
1000ML 2.706 

START / LIMA & 
PERGHER INDÚSTRIA 

E COMÉRCIOS/A 
R$ 7,00 R$ 18.942,00 

35 

AVENTAL DE USO HOSPITALAR, NÃO 
ESTÉRIL, EM SMS, IMPERMEÁVEL, 
REPELENTE A FLUÍDOS, BARREIRA CONTRA 
AGENTES CONTAMINANTES.  MANGA 
LONGA, PUNHOS EM MALHA, COM TIRAS 
PARA FECHAMENTO INTERNO, 
FECHAMENTO TOTAL E AJUSTE NO 
PESCOÇO. GRAMATURA MÍNIMA DE 20G, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,30 M. 
DESCARTÁVEL. TAMANHO ÚNICO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE E COM Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS. 

PCT C/10 
UNIDADES 1.560 

CONFORTELL / 
CONFORTELL 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 

ORTOPÉDICOS LTDA-
ME 

R$ 11,61 R$ 18.111,60 

36 

BOLSA PARA COLOSTOMIA ADULTO 
(19/64MM), RECORTÁVEL, DRENÁVEL, 
DESCARTAVEL, FEITA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE OU OPACA, A 
PROVA DE ODOR, FORMATO OVALADO, 
COM BORDAS DEVIDAMENTE SELADAS, 
ISENTA DE FUROS, EMENDAS OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO PREJUDICIAL 
A SUA FINALIDADE, COM BARREIRA DE 
RESINA SINTÉTICA E ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO 
INTEGRADO A BOLSA, COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 19-64 MM, COM 
FLANGE DRENÁVEL E PLACA ADERERENTE. 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 1.317 
ACTIVE LIFE / 

CONVATEC BRASIL 
LTDA 

R$ 11,53 R$ 15.185,01 
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38 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 22 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 396 

ABL / EXCELMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS 

LTDA 

R$ 61,35 R$ 24.294,60 

39 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 24 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRIL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 396 

ABL / EXCELMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS 

LTDA 

R$ 61,35 R$ 24.294,60 

42 

COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO 
OPERATÓRIO) ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM TECIDO 100% ALGODÃO, COMPOSTA 
DE 04 CAMADAS DE GASE TIPO TELA 
ALTAMENTE ABSORVENTES, COM 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO QUE NÃO 
PERMITE DESLIZAMENTOS ENTRE AS 
CAMADAS, ACABAMENTO QUE EVITE O 
DESFIAMENTO, ISENTAS DE IMPUREZAS, 
MACIA E TRATADA ESPECIALMENTE PARA 
FINS CIRURGICOS, MEDIDAS DE 45X50CM, 
COM Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

PACOTE C/ 
50 

UNIDADES 
2.419 

ERIMAX / ERIMAR 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA A 

SAÚDE LTDA 

R$ 24,03 R$ 58.128,57 

45 

EQUIPO MACROGOTAS DE INFUSÃO POR 
GRAVIDADE, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA PROTETORA 
NA ENTRADA E SAÍDA, LANCETA 
TRIFACETADA, PERFURANTE, COM FILTRO 
DE AR HIDRÓFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER TIPO DE FRASCO 
DE SOLUÇÃO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS EXTERNAMENTE. 

UNIDADE 53.994 
INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 

CIRÚRGICAS LTDA 
R$ 0,80 R$ 43.195,20 
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46 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA 
ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, 
ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. FÁCIL DE 
RASGAR E COM EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE, FIXAÇÃO E RESISTÊNCIA. 
ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO, COM 
ABAS, PROTEGIDO POR CAPA QUE 
MANTENHA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, NO TAMANHO DE 10 CM X 
4,5M, NA COR BRANCA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS. 

ROLO 3.327 Missner / Missner & 
Missner ltda R$ 9,00 R$ 29.943,00 

47 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO PLUS 
REVESTIDO, POLIGLACTINA 910 - 0.0, FIO 
70 CM DE COMPRIMENTO, C/ AGULHA 
4CM, TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 105 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
R$ 212,00 R$ 22.260,00 

48 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO PLUS 
REVESTIDO, POLIGLACTINA 910 - 1.0, FIO 
70 CM DE COMPRIMENTO, C/ AGULHA 
4CM, TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 105 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
R$ 224,61 R$ 23.584,05 

49 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 0-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 4 MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 105 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
R$ 148,47 R$ 15.589,35 
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50 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 1-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 4,0MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 105 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
R$ 200,00 R$ 21.000,00 

51 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 2-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 105 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
R$ 200,00 R$ 21.000,00 

59 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, 
MATERIAL TEFLON/VIALON, CALIBRE 23 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, COM 
GUIA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO 
ADULTO, TIPO RADIOPACO, COR 
CONECTOR LUER AMARELO, EMBALAGEM 
COM ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 390 CM / CM HOSPITALAR 
S.A. R$ 47,28 R$ 18.439,20 

62 

ABSORVENTE HIGIÊNICO TIPO 
HOSPITALAR COM GEL, HIPOALERGÊNICO, 
COM ABSORÇÃO EFICIENTE E BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, CONSTITUÍDO 
POR UMA ALMOFADA MACIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10 X 37 CM DE 
ESPAÇO ABSORVÍVEL E CAMADA 
PROTETORA, MACIA E IMPERMEÁVEL. O 
PRODUTO DEVERÁ SER LIVRE DE 
SUBSTANCIAS NOCIVA À SAÚDE OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO PREJUDICIAL 
AO SEU USO. EMBALAGEM RESISTENTE DE 
MODO ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO E TRAZENDO EXTERNAMENTE 

PCT C/ 20 
UNIDADES 528 MaxI / MaxI Confort R$ 11,72 R$ 6.188,16 
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OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

71 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA PROTETORA 
EM PVC; CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR TIPO 
LUER; CANHÃO EM POLIPROPILENO 
PADRÃO UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 30 X 8 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM) 

CX C/100 
UNIDADES 2.352 

INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 

CIRÚRGICAS LTDA 
R$ 7,50 R$ 17.640,00 

73 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA PROTETORA 
EM PVC; CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR TIPO 
LUER; CANHÃO EM POLIPROPILENO 
PADRÃO UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 13 X 4,5 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM).  

CX C/100 
UNIDADES 1.428 

INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 

CIRÚRGICAS LTDA 
R$ 7,06 R$ 10.081,68 

74 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA PROTETORA 
EM PVC; CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR TIPO 
LUER; CANHÃO EM POLIPROPILENO 
PADRÃO UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 

CX C/100 
UNIDADES 2.472 

INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 

CIRÚRGICAS LTDA 
R$ 7,00 R$ 17.304,00 
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PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 25 X 7 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM).  

75 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
INDICADA PARA ACESSO 
INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E 
EXTRAÇÃO DE SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, COM TAMPA PROTETORA 
EM PVC; CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR TIPO 
LUER; CANHÃO EM POLIPROPILENO 
PADRÃO UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA; ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE 
ETILENO; MEDIDA 40 X 12 (COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM).  

CX C/100 
UNIDADES 6.492 

INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 

CIRÚRGICAS LTDA 
R$ 7,00 R$ 45.444,00 

77 

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA, 
CALIBRE 27 G, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 0,4 MM DE DIÂMETRO 
E 8,9 CM DE COMPRIMENTO (3 ½ 
POLEGADAS), EM AÇO INÓX; COM BISEL 
EM PONTA DE LÁPIS (TIPO WHITACRE), 
ISENTA DE CORTE; ORIFÍCIO LATERAL 
ISENTO DE REBARBAS; CÂNULA DE 
PAREDES FINAS; CANHÃO TIPO LUER 
LOCK; TRANSLUCIDO E INTERNAMENTE 
CÔNICO, COM CONEXÃO PERFEITA COM 
DISPOSITIVOS; TAMPA PROTETORA; 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA; Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 1.380 
INJEX / INJEX 
INDÚSTRIAS 

CIRÚRGICAS LTDA 
R$ 7,60 R$ 10.488,00 

78 

AGULHA PARA COLETA A VÁCUO, 
TAMANHO 25 MM X 7MM (22G), 
ESTERELIZADA POR OXIDO DE ETILENO, 
CANULA EM AÇO INOXIDAVEL, BISEL 
TRIFACETADO, DISPOSITIVO 
EMBORRACHADO, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM CAPSULAS 
HERMETICAMENTE FECHADAS. Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

CX C/ 100 
UNIDADES 720 

CRAL / CRAL ARTIGOS 
PARA LABORATORIO 

LTDA 
R$ 22,00 R$ 15.840,00 

79 ÁLCOOL ACIDO 1%. FRASCO C/ 
1000 ML 84 

QEEL / QEEL QUIMICA 
ESPECIALIZADA ERICH 

LTDA. 
R$ 20,00 R$ 1.680,00 
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80 ÁLCOOL ACIDO 3%.  FRASCO C/ 
1000 ML 60 

QEEL / QEEL QUIMICA 
ESPECIALIZADA ERICH 

LTDA. 
R$ 16,00 R$ 960,00 

86 

ALGODÃO HIDRÓFILO PARA 
HIGIENIZAÇÃO E ASSEPSIA DA PELE, 
CONFECCIONADO COM FIBRAS 100% 
ALGODÃO, MACIO E ABSORVENTE, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL CONTENDO Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

PACOTE C/ 
500G 2.604 MB / MB TÊXTIL LTDA 

- BRASIL R$ 13,00 R$ 33.852,00 

88 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE EM 
POLIETILENO, BICO CURVADO, 
CAPACIDADE 250ML, COMPOSTA POR 
TRÊS PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA, SENDO A 
BISNAGA INTEIRIÇA, COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E 
DIÂMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSÃO; BICO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO FLEXÍVEL, PROVIDO DE 
ENCAIXE ADEQUADO PARA FECHAMENTO 
PERFEITO; ROSQUEADOR CONFECIONADO 
EM PLÁSTICO RÍGIDO PROVIDO DE ROSCA; 
DEVERÁ CONTER IMPRESSO O Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 1.956 
j.prolab / j.prolab ind 

com produtos 
laboratorios ltda 

R$ 4,35 R$ 8.508,60 

95 

ATADURA DE CREPOM, DIMENSÕES DE 
20CM X 3M, CONTENDO 13 FIOS/CM², 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORÇÃO, 
ISENTA DE FALHAS NA TECELAGEM OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO PREJUDICIAL 
AO SEU USO, RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

PCT C/ 12 
UNIDADES 7.044 CREMER / CREMER 

S/A R$ 7,77 R$ 54.731,88 

101 BOCAL DESCARTAVEL PARA 
ESPIROMETRIA, 30MM 

PCT C/100 
UNIDADES 24 

CALURG / CALURG 
BOBINAS E BOCAIS 

LTDA- ME 
R$ 47,88 R$ 1.149,12 

129 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 14 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/ 50 
UNIDADES 156 

SOLIDOR / LABOR 
IMPORT COMERCIAL 

IMPORTADORA 
EXPORTADORA LTDA 

R$ 60,21 R$ 9.392,76 
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130 

CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 16 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 150 

SOLIDOR / LABOR 
IMPORT COMERCIAL 

IMPORTADORA 
EXPORTADORA LTDA 

R$ 60,21 R$ 9.031,50 

131 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 18 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 250 

SOLIDOR / LABOR 
IMPORT COMERCIAL 

IMPORTADORA 
EXPORTADORA LTDA 

R$ 60,00 R$ 15.000,00 

132 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 20 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 800 

SOLIDOR / LABOR 
IMPORT COMERCIAL 

IMPORTADORA 
EXPORTADORA LTDA 

R$ 60,21 R$ 48.168,00 

168 

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO, 
INJETOR LATERAL EM Y A 20 CM DO 
CONECTOR QUE POSSIBILITA O 
ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES OU 
MEDICAMENTOS, CONTROLADOR 
DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO 
PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO, COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO BOMBA DE INFUSÃO 
DE SERINGA DA MARCA 
SANTRONIC. 

UNIDADE 1.200 
BAXTER / BAXTER 

HOSPITALAR 
LTDA 

R$ 21,00 R$ 25.200,00 

VALOR TOTAL R$ 987.636,48 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 
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3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 311/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 16.647.278/0001-95 , com sede na Passagem José de Alencar, nº 130, Castanheira, 
Belém/PA, CEP: 66.645-020, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) FABIO 
LUIS FERREIRA NOGUEIRA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ nº. 16.647.278/0001-95 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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11 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE 13 
LITROS, CONFECCIONADO EM PAPEL 
INCINERÁVEL, COR AMARELA, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM PRODUTO 
IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE 
E VAZAMENTO, ACOMPANHADO DE SACO 
PLÁSTICO, COM INSTRUÇÕES DE 
MONTAGEM E USO EXTERNAMENTE, CINTA 
EM MATERIAL RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES, ALÇA PARA TRANSPORTE 
FIXA AO COLETOR, TAMPA FIXA AO 
COLETOR, BOCAL COM ABERTURA QUE 
FACILITE O DESCARTE DE MATERIAL E 
LINHA QUE APRESENTE O LIMITE MÁXIMO 
DE ENCHIMENTO, COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS EXTERNAMENTE. 

CX C/ 10 
UNIDADES  750 FLEXPELL R$ 54,38 R$ 40.785,00 

21 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 2-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 315 SHALON R$ 241,21 R$ 75.981,15 

VALOR TOTAL R$ 116.766,15 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 3 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 4 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
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5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

FABIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA 

PARAMED 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000195

Assinado de forma digital por 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000195 
Dados: 2025.09.11 16:10:51 
-03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126
272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.17 09:43:54 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 165/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 3M 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
41.263.941/0001-03, com sede na Rua Colombo dos Santos Marques, nº 471, Bairro Columbia City, 
Guaíba/RS, CEP: 92.717-455, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
MATHEUS DE MORAES VIEIRA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

3M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 41.263.941/0001-03 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
 
 

139  

COBERTURA PARA ÓBITO 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, COM ZÍPER CENTRAL NA 
FACE FRONTAL NA EXTENSÃO DE SEU 
COMPRIMENTO, FORRO EM POLIETILENO, 
TAMANHO MÍNIMO DE 0,60 X 1,50 M (M), 
COM FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ADESIVA. 

 
 

BRIT 
 

 
 

UNIDADE 
 

 
 

768 
 

 
 

R$ 10,12 
 

 
 
R$ 7.772,16 
 

VALOR TOTAL R$ 7.772,16 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 3 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 166/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário A 
J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 32.137.731/0001-70, com sede na Rua Ajax de Oliveira, nº 
519,  Bairro Bengui, Belém/PA, CEP: 66.630-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante 
legal, o(a) Sr.(a) FABIO CASTRO BARBOSA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR LTDA - 32.137.731/0001-70 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

34 

ATADURA DE CREPOM, DIMENSÕES DE 
15CM X 3M, CONTENDO 13 FIOS/CM², 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORÇÃO, 
ISENTA DE FALHAS NA TECELAGEM OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO PREJUDICIAL 
AO SEU USO, RESISTENTE AOS MEIOS DE 

 
 

TEXCARE 
 

 
 

PCT C/ 12 
UNIDADES 

 1.854 

 
 

R$ 6,72 

 
 

R$ 
12.458,88 
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ESTERILIZAÇÃO, COM Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

103 

BOLSA COLETORA PARA DRENAGEM DE 
URINA, SISTEMA FECHADO COM 
DISPOSITIVO DE COLETA 2000ML, TAMPA 
PROTETORA, TUBO EXTENSOR 110CM, 
TUBO DE ESVAZIAMENTO COM VALVULA, 
ESCALA COM GRADUAÇÃO, CORDÃO PARA 
LOCOMOÇÃO 

 
 
 

JOÃO MED 

 
 
 

UNIDADE 5.580 

 
 
 

R$ 4,07 

 
 
 

R$ 
22.710,60 

 

104 

BOLSA PARA COLOSTOMIA INFANTIL (08 
A 50 MM), RECORTÁVEL, DRENÁVEL, 
DESCARTAVEL, FEITA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE OU OPACA, A 
PROVA DE ODOR, FORMATO OVALADO, 
COM BORDAS DEVIDAMENTE SELADAS, 
ISENTA DE FUROS, EMENDAS OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO PREJUDICIAL 
A SUA FINALIDADE, COM BARREIRA DE 
RESINA SINTÉTICA E ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO 
INTEGRADO A BOLSA, COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 19-64 MM, COM FLANGE 
DRENÁVEL E PLACA ADERERENTE. Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

 
 
 
 
 
 
 

JOÃO MED 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 540 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 7,69 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.152,60 

106 

BORRACHA DE LÁTEX NATURAL N° 200, 
PARA ASPIRAÇÃO, ISENTA DE MANCHAS, 
IMPUREZAS, RASGOS OU FUROS. 
EMBALAGEM CONTENDO 15 METROS, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
MESMA. 

 
 
 

SEROPLAST 

 
 
 

PACOTE C/ 15 
METROS 

 

492 

 
 
 

R$ 24,64 

 
 
 

R$ 
12.122,88 

133 

CATETER ÓCULOS NASAL NÚMERO 08, 
PARA OXIGENOTERAPIA EM PVC, ATÓXICO 
E FLEXÍVEL, PRONGA EM SILICONE, 
CONEXÃO NASAL ARREDONDADA E 
ATRAUMÁTICA, EXTENSÃO AJUSTÁVEL, 
CONECTOR UNIVERSAL DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
MESMA. 

 
 
 
 

CPL 
MEDICAL’S 

 
 

 
 

UNIDADE 7.320 

 
 
 
 

R$ 0,69 

 
 
 
 

R$ 5.050,80 

134 CATETER UMBILICAL, EM POLIURETANO 
MONO LUMEM, TAMANHO 5 FR 

JOÃO MED UNIDADE 12 R$ 5,07 R$ 60,84 

158 

DRENO TORÁXICO Nº 32, EM PVC, 
DESCARTÁVEL, COM CONEXÃO, ATÓXICO, 
APIROGENETICO, SILICONIZADO COM 
LINHA RADIOPACA, PONTA ATRAUMÁTICA 
OU BOLEADA, MULTIPERFURADO PARA 
SER ACOPLADO AO SISTEMA DE 
DRENAGEM MEDIASTINAL, ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA, DEVENDO CONTER IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

 
 
 
 
 
 

SEROPLAST 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 192 

 
 
 
 
 
 

R$ 5,39 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.034,88 

212 FIXADOR DE LÂMINA PARA ESFREGAÇO 
CITOPATOLOGICO SPRAY 

KOLPAST FRASCO C/ 
100ML 

972 R$ 7,41 R$ 7.202,52 
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VALOR TOTAL R$ 
64.794,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 8 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
A J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR 

LTDA 
FABIO CASTRO BARBOSA 

A J COMERCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTO:32137731000170

Assinado de forma digital por A J 
COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTO:32137731000170 
Dados: 2025.06.04 12:50:12 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.04 13:54:19 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 167/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário A 
L F SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 40.949.490/0001-91, 
com sede na Rua Fernando Guilhon, nº 79, Bairro Ianetama, Castanhal/PA, CEP: 68.745-110, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ALANA LUANA FONSECA SILVA, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A L F SILVA & CIA LTDA – 40.949.490/0001-91 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

23 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE COM 
INDICADOR DE TEMPERATURA, 
MEDINDO 18MM DE LARGURA E 55M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 
PAPEL CREPADO QUE ACEITE ESCRITA 
PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
RECOBERTO DE SUBSTÂNCIA ADESIVA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, COM 
ADERÊNCIA EFICIENTE E DURADOURA, 

ROLO 5.233 HOSPFLEX  R$      5,07  R$ 26.531,31 
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PORÉM DE FÁCIL REMOÇÃO, SEM RASGAR, 
DEIXAR RESÍDUOS OU MANCHAS NA 
SUPERFÍCIE, CAPAZ DE RESISTIR À 
UMIDADE E ÀS CONDIÇÕES TÉRMICAS DA 
AUTOCLAVAGEM, COM MARCAÇÃO 
TERMOSENSÍVEL, EM FORMA DE LISTAS 
DIAGONAIS, IMPRESSAS COM TINTA 
ESPECIAL, QUE SE TORNEM MARROM OU 
PRETAS, QUANDO SUBMETIDAS ÀS 
TEMPERATURAS UTILIZADAS NA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE. 
ENROLADA EM ANEL RÍGIDO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

40 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE 07 
LITROS, CONFECCIONADO EM PAPEL 
INCINERÁVEL, COR AMARELA, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE 
EVITA UMIDADE E VAZAMENTO, 
ACOMPANHADO DE SACO PLÁSTICO, COM 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM E USO 
EXTERNAMENTE, CINTA EM MATERIAL 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES, ALÇA PARA 
TRANSPORTE FIXA AO COLETOR, TAMPA 
FIXA AO COLETOR, BOCAL COM ABERTURA 
QUE FACILITE O DESCARTE DE MATERIAL E 
LINHA QUE APRESENTE O LIMITE MÁXIMO 
DE ENCHIMENTO, COM Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS EXTERNAMENTE. 

CX C/ 10 
UNIDADES 250 DESCARBOX ######### R$ 11.390,00 

53 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE COM 
INDICADOR DE TEMPERATURA, 
MEDINDO 18MM DE LARGURA E 55M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 
PAPEL CREPADO QUE ACEITE ESCRITA 
PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
RECOBERTO DE SUBSTÂNCIA ADESIVA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, COM 
ADERÊNCIA EFICIENTE E DURADOURA, 
PORÉM DE FÁCIL REMOÇÃO, SEM RASGAR, 
DEIXAR RESÍDUOS OU MANCHAS NA 
SUPERFÍCIE, CAPAZ DE RESISTIR À 
UMIDADE E ÀS CONDIÇÕES TÉRMICAS DA 
AUTOCLAVAGEM, COM MARCAÇÃO 
TERMOSENSÍVEL, EM FORMA DE LISTAS 
DIAGONAIS, IMPRESSAS COM TINTA 
ESPECIAL, QUE SE TORNEM MARROM OU 
PRETAS, QUANDO SUBMETIDAS ÀS 
TEMPERATURAS UTILIZADAS NA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE. 
ENROLADA EM ANEL RÍGIDO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ROLO 1.475 HOSPFLEX  R$      5,11  R$ 7.537,25 

102 

BOLSA COLETORA DE URINA, 
DESCARTAVEL 2000ML, BOLSA PLASTICA 
DE POLIESTILENO DE BAIXA DENSIDADE E 
FIO DE POLIPROPILENO, ADULTO. 

PCT C/ 100 
UNIDADES 228 LETOMED R$ 40,39 R$ 9.208,92 
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156 

DRENO TORÁXICO Nº 22, EM PVC, 
DESCARTÁVEL, COM CONEXÃO, ATÓXICO, 
APIROGENETICO, SILICONIZADO COM 
LINHA RADIOPACA, PONTA ATRAUMÁTICA 
OU BOLEADA, MULTIPERFURADO PARA 
SER ACOPLADO AO SISTEMA DE 
DRENAGEM MEDIASTINAL, ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA, DEVENDO CONTER IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UNIDADE 192 HEALT 
QUALITY  R$      4,19  R$ 804,48 

157 

DRENO TORÁXICO Nº 28, EM PVC, 
DESCARTÁVEL, COM CONEXÃO, ATÓXICO, 
APIROGENETICO, SILICONIZADO COM 
LINHA RADIOPACA, PONTA ATRAUMÁTICA 
OU BOLEADA, MULTIPERFURADO PARA 
SER ACOPLADO AO SISTEMA DE 
DRENAGEM MEDIASTINAL, ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA, DEVENDO CONTER IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UNIDADE 96 HEALT 
QUALITY  R$      4,44  R$ 426,24 

159 

DRENO TORÁXICO Nº 36, EM PVC, 
DESCARTÁVEL, COM CONEXÃO, ATÓXICO, 
APIROGENETICO, SILICONIZADO COM 
LINHA RADIOPACA, PONTA ATRAUMÁTICA 
OU BOLEADA, MULTIPERFURADO PARA 
SER ACOPLADO AO SISTEMA DE 
DRENAGEM MEDIASTINAL, ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA, DEVENDO CONTER IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UNIDADE 192 HEALT 
QUALITY  R$      4,83  R$ 927,36 

160 

DRENO TORÁXICO Nº 38, EM PVC, 
DESCARTÁVEL, COM CONEXÃO, ATÓXICO, 
APIROGENETICO, SILICONIZADO COM 
LINHA RADIOPACA, PONTA ATRAUMÁTICA 
OU BOLEADA, MULTIPERFURADO PARA 
SER ACOPLADO AO SISTEMA DE 
DRENAGEM MEDIASTINAL, ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA, DEVENDO CONTER IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UNIDADE 192 HEALT 
QUALITY  R$      4,83  R$ 927,36 

179 

FILTRO HME HIGROBAC-S / FILTRO HMEF 
(HEAT AND MOISTURE EXCHANGER 
FILTER) - FILTRO + TROCADOR DE CALOR E 
UMIDADE. POSSUI O FILTRO + TRAQUEÍA E 
TAMPA. OS FILTROS TROCADORES DE 
CALOR E UMIDADE (HME F) SÃO 
DISPOSITIVOS COLOCADOS ENTRE O TUBO 
ENDOTRAQUEAL/TRAQUEOSTOMIA E O 
CONECTOR EM Y DO CIRCUIT 

UNIDADE 1.200 BECARE  R$      4,66  R$ 5.592,00 
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181 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 0-0, FIO COM 45CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 3,0CM E 
3/8 DE CÍRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALAS, IMPRESSO NA PARTE EXTERNA O 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 24 TECHNOFIO  R$    36,63  R$ 879,12 

202 

FIO DE SUTURA POLIPROPILENO Nº 0-0, 
FIO COM 75CM DE COMPRIMENTO, COM 
AGULHA 1/2 4CM DE COMPRIMENTO, 
AZUL, NÃO ABSORVIVEL, 
MONOFILAMENTAR, ALTA RESISTENCIA 
TENSIL 

CX C/24 
UNIDADES 36 PROCARE  R$    59,04  R$ 2.125,44 

210 

FITA ADESIVA MICROPOROSA 
(ESPARADRAPO MICROPORE), MEDINDO 
25MM DE LARGURA POR 10M DE 
COMPRIMENTO, COM ADESIVO À BASE DE 
POLÍMERO ACRÍLICO UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS, COM BOA ADERÊNCIA, DE 
FÁCIL REMOÇÃO SEM DEIXAR RESÍDUOS 
NA PELE, COM BORDA BEM ACABADA E 
QUE PROPORCIONE FACILIDADE DE CORTE 
MANUAL. ENROLADA DE MANEIRA 
UNIFORME EM CARRETEL PLÁSTICO 
PROTEGIDO POR CILINDRO. DEVERÁ 
CONTER NA PARTE EXTERNA DA 
EMBALAGEM O Nº DE LOTE, A DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

ROLO 8.292 MISSNER R$ 2,88 R$ 23.880,96 

214 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO EXTRA GRANDE, PESO ACIMA 
DE 90 KG, CINTURA ACIMA DE 150 CM, COM 
FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS 
PROTETORAS , INDICADOR DE UMIDADE, 
GEL SUPER ABSORVENTE, CAMADA 
INTERNA DE NÃO TECIDO DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, CAMADA EXTERNA DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE CELULOSE, 
POLÍMERO SUPER ABSORVENTE (GEL), 
CAMADA ADICIONAL DE NÃO TECIDO, 
BARREIRAS PROTETORAS DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVOS TEROPLÁSTICOS E FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

PACOTES 
C/ 7 

FRALDAS  
3.744 MAXI 

CONFORT  R$    12,20  R$ 45.676,80 

215 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO GRANDE, PESO DE 70 A 90 KG, 
CINTURA DE 100 A 150 CM, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BARREIRAS 
PROTETORAS , INDICADOR DE UMIDADE, 
GEL SUPER ABSORVENTE, CAMADA 
INTERNA DE NÃO TECIDO DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, CAMADA EXTERNA DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE CELULOSE, 
POLÍMERO SUPER ABSORVENTE (GEL), 
CAMADA ADICIONAL DE NÃO TECIDO, 
BARREIRAS PROTETORAS DE FIBRAS DE 

PACOTES 
C/ 7 

FRALDAS  
1.476 MAXI 

CONFORT  R$    11,72  R$ 17.298,72 
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POLIPROPILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVOS TEROPLÁSTICOS E FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM.  

216 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO MÉDIO, PESO DE 40 A 70 KG, 
CINTURA DE 80 A 125 CM, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BARREIRAS 
PROTETORAS , INDICADOR DE UMIDADE, 
GEL SUPER ABSORVENTE, CAMADA 
INTERNA DE NÃO TECIDO DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, CAMADA EXTERNA DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE CELULOSE, 
POLÍMERO SUPER ABSORVENTE (GEL), 
CAMADA ADICIONAL DE NÃO TECIDO, 
BARREIRAS PROTETORAS DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVOS TEROPLÁSTICOS E FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM.  

PACOTES 
C/ 8 

FRALDAS 
564 MAXI 

CONFORT  R$    13,00  R$ 7.332,00 

217 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO PEQUENO, PESO DE 20 A 40 KG, 
CINTURA DE 40 A 80 CM, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BARREIRAS 
PROTETORAS , INDICADOR DE UMIDADE, 
GEL SUPER ABSORVENTE, CAMADA 
INTERNA DE NÃO TECIDO DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, CAMADA EXTERNA DE 
POLIETILENO, FIBRAS DE CELULOSE, 
POLÍMERO SUPER ABSORVENTE (GEL), 
CAMADA ADICIONAL DE NÃO TECIDO, 
BARREIRAS PROTETORAS DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, FIOS DE ELASTANO, 
ADESIVOS TEROPLÁSTICOS E FITAS 
ADESIVAS PARA FIXAÇÃO, COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM.  

PACOTES 
C/ 8 

FRALDAS 
324 MAXI 

CONFORT  R$    13,06  R$ 4.231,44 

219 

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO GRANDE, COM GEL, TRIPLA 
PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE 
CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA DE 
RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE 
PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI FIXANDO A 
CAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU 
DESLOCAMENTO DURANTE O USO, COM 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 
ELÁSTICO, DOTADA DE  FAIXA 
MULTIAJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS 
ADESIVA ABRE-FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE 
ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA 
QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PACOTES 
C/ 16 

FRALDAS  
300 MAXI 

CONFORT  R$    10,90  R$ 3.270,00 
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PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM.  

220 

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO MÉDIO, COM GEL, TRIPLA 
PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE 
CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA DE 
RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE 
PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI FIXANDO A 
CAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU 
DESLOCAMENTO DURANTE O USO, COM 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 
ELÁSTICO, DOTADA DE  FAIXA 
MULTIAJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS 
ADESIVA ABRE-FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE 
ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA 
QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM.  

PACOTES 
C/ 16 

FRALDAS  
384 MAXI 

CONFORT  R$    10,45  R$ 4.012,80 

221 

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO PEQUENO, COM GEL, TRIPLA 
PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE 
CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA DE 
RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE 
PERFEITO E LIVRE DE VAZAMENTOS, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI FIXANDO A 
CAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU 
DESLOCAMENTO DURANTE O USO, COM 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 
ELÁSTICO, DOTADA DE  FAIXA 
MULTIAJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS 
ADESIVA ABRE-FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE 
ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA 
QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM.  

PACOTES 
C/ 16 

FRALDAS  
144 MAXI 

CONFORT  R$    10,34  R$ 1.488,96 

222 

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO RECÉM – NASCIDO PP RN, COM 
GEL, TRIPLA PROTEÇÃO, DE FORMATO 
ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, 
DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, COM 
AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 
VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E 
EXTERNA PERFEITAMENTE SOBREPOSTA, 
COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI FIXANDO A 
CAMADA INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU 
DESLOCAMENTO DURANTE O USO, COM 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 
ELÁSTICO, DOTADA DE  FAIXA 

PACOTES 
C/ 16 

FRALDAS  
84 MAXI 

CONFORT  R$    11,34  R$ 952,56 
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MULTIAJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS 
ADESIVA ABRE-FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA ADERENTE 
ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA 
QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUSEIO, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM.  

224 

GARROTE PARA PUNÇÃO VENOSA 
(FLEBOTOMIA), EM MATERIAL TIRA 
LÁTEX FREE, DIMENSÃO 2,5CM X 45CM, 
SEM TALCO, ROLO COM 25 TIRAS DE 45CM 
CADA TIRA. 

CX C/25 
UNIDADES  2.436 MEDIX  R$    26,37  R$ 64.237,32 

VALOR TOTAL R$ 238.731,04 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 168/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 31.097.402/0001-80, com sede na Rua Espírito Santo, nº 1658, Erechim / RS, Cep: 99704-396, 
neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) LUANA GIARETTON, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 31.097.402/0001-80 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA 
(CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA/PROPOSTA) 
MARCA UNIDADE QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

149 CURATIVO ADESIVO, PÓS COLETA. 

 
 

MED LAB 
 

 
PACOTE C/ 

500 
UNIDADES 

 
 

804 
 

 
 

R$ 13,48 
 

 
 

R$ 
10.837,92 

 
VALOR TOTAL R$ 

10.837,92 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
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Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

LUANA GIARETTON 

LUANA 
GIARETTON:02375
909054

Assinado de forma digital por 
LUANA 
GIARETTON:02375909054 
Dados: 2025.06.02 13:46:55 
-03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126
272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.02 15:55:27 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 169/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
54.151.616/0001-92, com sede na Rua Piquia, s/n, quadra 13, lote 07, Cond. Floresta Tropical,  Bairro Brasil 
Novo, Macapá/AP, CEP 68.909-377, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
MARIA LUISA DE JESUS SOUSA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA - 54.151.616/0001-92 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL, LIMPIDA E HIPOTONICA, 
ESTERIL E APIROGENICA, INDICADO NA 
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO. 

UNIDADE 399.330 Equiplex R$0,25 R$ 99.832,50 
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31 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL, LIMPIDA E HIPOTONICA, 
ESTERIL E APIROGENICA, INDICADO NA 
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO. 

UNIDADE 133.110 EQUIPLEX  R$      0,27  R$ 35.939,70 

41 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE 13 
LITROS, CONFECCIONADO EM PAPEL 
INCINERÁVEL, COR AMARELA, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE 
EVITA UMIDADE E VAZAMENTO, 
ACOMPANHADO DE SACO PLÁSTICO, 
COM INSTRUÇÕES DE MONTAGEM E USO 
EXTERNAMENTE, CINTA EM MATERIAL 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES, ALÇA 
PARA TRANSPORTE FIXA AO COLETOR, 
TAMPA FIXA AO COLETOR, BOCAL COM 
ABERTURA QUE FACILITE O DESCARTE 
DE MATERIAL E LINHA QUE APRESENTE O 
LIMITE MÁXIMO DE ENCHIMENTO, COM 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE. 

CX C/ 10 
UNIDADES  250 Descarpack R$ 52,43 R$ 13.107,50 

82 
ALCOOL ETILICO 92,8º INPM, ETANOL E 
AGU DEIONIZADA, PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO HOSPITALAR. 

FRASCO C/ 
1000ML 4.560 RIOQUIMICA  R$      8,41  R$ 38.349,60 

83 ALCOOL IODADO 0,1% FRASCO C/ 
1000 ML 1.860 RIOQUIMICA  R$    12,87  R$ 23.938,20 

127 

CATETER URETERAL DUPLO J 
POLIURETANO, RADIOPACO, 
EXTREMIDADE EM DUPLO J TIPO RABO 
DE PORCO, MEDINDO 6,0FR X 26CM, 
ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER à LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

UNIDADE 12 BIOMEDICAL  R$  105,55  R$ 1.266,60 

150 

DRENO DE PENROSE Nº 01, 
CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, 
COM PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS. 

PACOTE 
C/12 24 Waltex  R$      4,58  R$ 109,92 

151 

DRENO DE PENROSE Nº 02, 
CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, 
COM PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS.   

PACOTE 
C/12 24 Waltex  R$      5,56  R$ 133,44 
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152 

DRENO DE PENROSE Nº 03, 
CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, 
COM PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS.      

PACOTE 
C/12 24 Waltex  R$      4,48  R$ 107,52 

153 

DRENO DE PENROSE Nº 04, 
CONFECCIONADO EM LÁTEX NATURAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR, 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, 
COM PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS.       

PACOTE 
C/12 24 Waltex  R$      4,01  R$ 96,24 

175 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE GELATINA 
LIOFILIZADA, HEMOSPON TEM AÇÃO 
HEMOSTÁTICA, CICATRIZANTE E É 
COMPLETAMENTE ABSORVIVEL PELO 
ORGANISMO EM UM PERIODO DE 
APROXIMADAMENTE 15 DIAS, TAMANHO 
70 X 50 X 10MM). MARCA DE REFERÊNCIA: 
GELFOAM. 

CAIXA C/ 1 
UNIDADE 144 MAQUIRA  R$    54,68  R$ 7.873,92 

187 

FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO, 
MULTIFILAMENTAR TORCIDO, 
ABSORVÍVEL, NATURAL, DIÂMETRO 3.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR MARROM 
COM AGULHA DE 4,0CM DE 
COMPRIMENTO, ½ CÍRCULO, PONTA E 
CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM ENVELOPE, 
APRESENTANDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 120 BIOLINE 

FIOS  R$    81,26  R$ 9.751,20 

196 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 1-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO, CORTANTE, 
CUTICULAR, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALAS, IMPRESSO NA 
PARTE EXTERNA O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 48 BIOLINE 

FIOS  R$    33,26  R$ 1.596,48 

199 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 4-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO, CORTANTE, 
CUTICULAR, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALAS, IMPRESSO NA 
PARTE EXTERNA O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 252 BIOLINE 

FIOS  R$    32,17  R$ 8.106,84 
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200 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 5-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO, CORTANTE, 
CUTICULAR, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALAS, IMPRESSO NA 
PARTE EXTERNA O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 60 Bioline Fios R$ 38,84 R$ 2.330,40 

VALOR TOTAL R$ 242.540,06 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA 

MARIA LUISA DE JESUS SOUSA 

ALPHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA:54151616000192

Assinado de forma digital por 
ALPHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA:54151616000192

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.02 15:56:13 
-03'00'

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 1 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 170/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 21.581.445/0001-82, com sede na Estrada do Curuçamba, nº 50, Bairro Curuçamba, 
Ananindeua/PA, CEP: 67146-263, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
SILVAIR DIAS LADEIRA JUNIOR, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 21.581.445/0001-82 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

8 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 22 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
EM PÉTALA E ASSÉPTICA CONTENDO 

CX C/ 50 
UNIDADES 1.188 SOLIDOR  R$    47,48  R$ 56.406,24 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

9 

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO 24 G, 
EM POLIURETANO, COM PONTA CÔNICA 
ATRAUMÁTICA, MANDRIL EM AÇO INÓX, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, SILICONIZADO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 32, 
CONEXÃO FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
EM PÉTALA E ASSÉPTICA CONTENDO 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 1.188 SOLIDOR  R$    46,88  R$ 55.693,44 

VALOR TOTAL R$ 112.099,68 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 6 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

SILVAIR DIAS LADEIRA JUNIOR 

ALTAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:21581445000182

Assinado de forma digital por ALTAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA:21581445000182 
Dados: 2025.06.02 11:39:01 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.02 16:00:31 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 171/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 43.556.958/0001-76, com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 616, Bairro Santo 
Antonio, São Caetano do Sul/SP, CEP: 09530-401, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante 
legal, o(a) Sr.(a) MARIA JOSE PRANDO COTTA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - 43.556.958/0001-76 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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55 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, 
MATERIAL TEFLON/VIALON, CALIBRE 16 
G (AMARELO), APLICAÇÃO PUNÇÃO 
SUBCLÁVIA, FLEXÍVEL, BAINHA 
PROTETORA, COM GUIA, USO 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO ADULTO, 
TIPO RADIOPACO, COR CONECTOR LUER 
VERDE, EMBALAGEM COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, AGULHA TRIFACETADA E 
SILICONIZADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 390 BIOMEDICAL  R$    33,97  R$ 13.248,30 

VALOR TOTAL R$ 13.248,30 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

MARIA JOSE PRANDO COTTA 

MARIA JOSE 
PRANDO 
COTTA:06395629816

Assinado de forma 
digital por MARIA JOSE 
PRANDO 
COTTA:06395629816

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:8266212627
2

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.06 13:08:29 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 172/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 33.772.464/0001-75, com sede na Rua 7, Quadra 53 A, Lote 
8, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74911-060, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDENIR VIEIRA DE SOUSA, em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 33.772.464/0001-75 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

37 CANETA DE ELETROCIRURGIA, 
MONOPOLAR, DESCARTÁVEL. UNIDADE 840 

BLUE 
PAD 
BP20 

 R$    14,00  R$ 11.760,00 

CLAUDENIR 
VIEIRA DE 
SOUSA:3945
4380125

Assinado de forma 
digital por 
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SOUSA:39454380125 
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173 

ESCOVA DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO 
DE PELE, DESCARTÁVEL, COM CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, LIVRE DE DEFEITOS, 
TENDO EM UMA DAS FACES CERDAS MACIAS 
QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO, E NA OUTRA, 
ESPONJA MACIA DE POLIURETANO, 
IMPREGNADA COM 10 ML DE SOLUÇÃO DE 
GLICONATO DE CLOREXIDINA EM SOLUÇÃO A 
2%. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
APRESENTANDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 6.624 RIOHEX  R$      2,45  R$ 16.228,80 

VALOR TOTAL R$ 27.988,80 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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R VIEIRA DE 
SOUSA:394
54380125

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDENIR VIEIRA DE 
SOUSA:39454380125 
Dados: 2025.06.02 
15:43:12 -03'00'

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 3 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 173/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 28.345.933/0001-30, com sede na Rua Mário Passos Costa, nº 378, Campo Grande, Cariacica-
ES, CEP: 29146-430, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) LUIZ 
FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA - 28.245.933/0001-30 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

2 

AGULHA PARA CANETA DE APLICAÇÃO 
DE INSULINA, CALIBRE 4MM (5/16”) X 
0,25MM (32G); LACRE E PROTETORES 
EXTERNOS E INTERNOS DA AGULHA 
ESTERILIZADOS; ROSCA NO CONE 
EXTERNO PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO 
E FIXAÇÃO SEGURA NA CANETA; BISEL 
TRIFACETADO COM MAIOR CAPACIDADE 

CX C/ 100 
UNUIDADES 7.020 VENPER  R$          12,64  R$ 88.732,80 
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DE PENETRAÇÃO; INTEGRALMENTE 
SILICONIZADO; Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM.  

VALOR TOTAL R$ 88.732,80 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 174/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
18.258.209/0001-15, com sede na Rua Alberto Laureano Heinrich, nº 50, Passa Vinte, Palhoça-SC, CEP 
88132-230, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) JOSIE MARINA DOS 
SANTOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOPITALARES E VETERINÁRIOS 
LTDA - 18.258.209/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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89 

AMBU REANIMADOR MANUAL, BALÃO EM 
SILICONE TRANSLUCIDO AUTOCLAVAVEL 
500ML, CONEXÃO ROTATIVA EVITA QUE O 
TUDO ENDOTRAQUEAL SE DESCONECTE, 
VALVULA POP-OFF COM LIMITE DE PRESSÃO 
AJUSTADA, COM RESERVATORIO 1.000ML, 
INFANTIL.  

UNIDADE 72 CERON 
(LUKE)  R$    106,0700  R$ 7.637,04 

90 

AMBU REANIMADOR MANUAL, BALÃO EM 
SILICONE TRANSLUCIDO AUTOCLAVAVEL, 
CONEXÃO ROTATIVA EVITA QUE O TUDO 
ENDOTRAQUEAL SE DESCONECTE, VALVULA 
POP-OFF COM LIMITE DE PRESSÃO 
AJUSTADA, COM RESERVATORIO, ADULTO.  

UNIDADE 144 CERON 
(LUKE)  R$          98,22  R$ 14.143,68 

VALOR TOTAL R$ 21.780,72 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 175/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
CIRURGICA SANTA HELENA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
43.496.995/0001-36, com sede na Estrada da Arrozeira, nº 510, Térreo, Eldorado do Sul/RS, CEP: 92.990-
000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ELIANE LOURENÇO, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

CIRURGICA SANTA HELENA LTDA - 43.496.995/0001-36 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

178 
FILTRO BACTERIOLÓGICO 
HEPA PARA O VENTILADOR 
PULMONAR 

UNIDADE 1.200 AMERICAN 
INSTRUMENTS  R$      13,8600  R$ 16.632,00 

VALOR TOTAL R$ 16.632,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 176/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
CONEXÃO MEDICA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
05.359.481/0001-40, com sede na Avenida Vereador Raymundo Hargreaves, nº 110, Loja 03/04 - 
Fontesville, Juiz de Fora-MG, CEP: 36083-770, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, 
o(a) Sr.(a) LARISSA COZANDEY PADILHA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

CONEXÃO MEDICA COMERCIAL LTDA - 05.359.481/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

68 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 5ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL, 
LIMPIDA E HIPOTONICA, 
ESTERIL E APIROGENICA, 
INDICADO NA DILUIÇÃO DE 
MEDICAMENTO. 

UNIDADE 93.756 ISOFARMA/HALEXISTAR  R$            0,27  R$ 25.314,12 
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155 

DRENO PARA SUCÇÃO POR 
SISTEMA FECHADO 
(SANFONADO) TAMANHO 6,4 
MM (1/4) 500 ML, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 192 WILTEX  R$          21,00  R$ 4.032,00 

VALOR TOTAL R$ 29.346,12 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 

___________________________________ 
CONEXÃO MEDICA COMERCIAL LTDA 

LARISSA COZANDEY PADILHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 177/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário DM 
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 30.866.576/0002-88, com sede na Rua Piramboia, 
nº 201, Galpão 02, Vila Carrão,  São Paulo/SP CEP: 03425-030, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) DANIEL YEE MIN MA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA - 
30.886.576/0002-88 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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209 

FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA, 
MEDINDO 19MM DE LARGURA E 50M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM 
PAPEL CREPADO QUE ACEITE ESCRITA 
PARA IDENTICFICAÇÃO DO MATERIAL, 
RECOBERTO DE SUBSTÂNCIA QUE ACEITE 
ESCRITA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
MATERIAL, RECOBERTO DE SUBSTÂNCIA 
ADESIVA UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, 
COM ADERÊNCIA EFICIENTE E 
DURADOURA, PORÉM, DE FÁCIL REMOÇÃO, 
SEM RASGAR, DEIXAR RESÍDUOS OU 
MANCHAS NA SUPERFÍCIE, CAPAZ DE 
RESISTIR À UMIDADE E ÀS CONDIÇÕES 
TÉRMICAS DA AUTOCLAVAGEM. 
ENROLADO EM ANEL RÍGIDO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

ROLO 8.256 KORETECH  R$            3,72  R$ 30.712,32 

VALOR TOTAL R$ 30.712,32 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 178/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário F 
CARDOSO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 04.949.905/0001-63, 
com sede na Rua João Nunes de Souza, Nº125, Águas Brancas, Br 316 Km 08, Cep:67.033-030, Ananindeua-
PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) WALDA BRITTO CARDOSO, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

F CARDOSO E CIA LTDA - 04.949.905/0001-63 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

7 CANETA DE ELETROCIRURGIA, 
MONOPOLAR, DESCARTÁVEL. UNIDADE 2.520 DBI R$ 14,93 R$ 37.623,60 

VALOR TOTAL R$ 37.623,60 

2.2.  listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 179/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
HIPERFAR MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 36.028.477/0001-22, com sede na Avenida 1, Qd 23 B, Lt. 72, Bairro Alvora,  
Parauapebas/PA, CEP: 68515-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
SIDNEY BRASIL DA SILVA JUNIOR, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

HIPERFAR MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA - 36.028.477/0001-22 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

3 

ALCOOL ETILICO 70º INPM, DESINFECÇÃO 
EM SUPERFICEIS E INSTRUMENTOS DE 
NIVEL INTERMEDIARIO, ANTISSEPCIA NA 
PELE COM AÇÃO ANTI MICROBIANA. 

FRASCO C/ 
1000ML 8.118 USINA 

PETRIBU  R$            4,75  R$ 38.560,50 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15 

EQUIPO MACROGOTAS DE INFUSÃO POR 
GRAVIDADE, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA PROTETORA 
NA ENTRADA E SAÍDA, LANCETA 
TRIFACETADA, PERFURANTE, COM FILTRO 
DE AR HIDRÓFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER TIPO DE FRASCO 
DE SOLUÇÃO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS EXTERNAMENTE. 

UNIDADE 161.982 TKL  R$            0,62  R$ 100.428,84 

20 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 1-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 4,0MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 315 SHALON  R$        129,79  R$ 40.883,85 

21 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 2-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 315 SHALON  R$        147,68  R$ 46.519,20 

22 

FIO DE SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, DIÂMETRO 3-0, 
COMPRIMENTO 70 (+/- 5) CM, COR 
VIOLETA/VERDE, 01 AGULHA COM 
COMPRIMENTO DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, 
PONTA E CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS E CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. FIO SUT. POLIGLACTINA 910 - 3-
0 C/AGULHA 36,4MM  

CX C/36 
UNIDADES 315 SHALON  R$        159,30  R$ 50.179,50 

VALOR TOTAL R$ 276.571,89 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
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trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
 

_______________________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

___________________________________ 
HIPERFAR MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA 

SIDNEY BRASIL DA SILVA JUNIOR 

HIPERFAR MATERIAIS 
HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS 
LTDA:36028477000122

Assinado de forma digital por 
HIPERFAR MATERIAIS 
HOSPITALAR E MEDICAMENTOS 
LTDA:36028477000122

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126
272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.10 14:00:11 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 180/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-
GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 
15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro 
de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário KIENTRO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 19.717.870/0001-04, com sede na Rua 24 de Outubro, nº 716, Bairro Santa Cruz, Itapira/SP, 
CEP 13.974.391, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) JOSIANE 
SABINO MATTOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
materiais técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e 
demais anexos, conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, 
assim como a proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

KIENTRO BRASIL LTDA - 19.717.870/0001-04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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197 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 2-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO, CORTANTE, 
CUTICULAR, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALAS, IMPRESSO NA 
PARTE EXTERNA O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 180 BRASUTURE  R$          30,57  R$ 5.502,60 

198 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 3-0, FIO COM 
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO, CORTANTE, 
CUTICULAR, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALAS, IMPRESSO NA 
PARTE EXTERNA O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 252 BRASUTURE  R$          30,11  R$ 7.587,72 

VALOR TOTAL R$ 13.090,32 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 3 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores 
que mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
KIENTRO BRASIL LTDA 

JOSIANE SABINO MATTOS 

JOSIANE SABINO 
MATTOS:05568660
611

Assinado de forma digital 
por JOSIANE SABINO 
MATTOS:05568660611

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.03 09:31:02 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 181/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 32.737.279/0001-87, 
com sede na Avenida Professor Augusto de Oliveira, nº 91, Vila Marina, São Carlos-SP, CEP: 13.566-340, 
neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) AUREO APARECIDO 
BELIGOLLI SALDANHA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - 
32.737.279/0001-87 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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161 

ELETRODO DE RETORNO MULTIFUNÇÃO, 
DESCARTAVEL, PARA USO ADULTO, 
CONSTITUIDO POR UM PAR DE ELETRODO 
PRÉ-GELIFICADO, ADESIVAVEL, AMBOS 
EQUIPADOS COM CABOS CONECTOR BIPOLAR, 
EMBALADAS EM SACOS HERMETICOS, OPACO 
PROTEGENDO DA LUZ E DA HUMIDADE 

UNIDADE 264 GMI  R$    198,9500  R$ 52.522,80 

VALOR TOTAL R$ 52.522,80 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 182/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
53.305.832/0001-82, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 1191, Bairro Centro, Santa Isabel 
do Pará/PA, CEP: 68.790-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
OLIVAL RAFAEL ASSUNÇÃO PANTOJA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA - 53.305.832/0001-82 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

137 

CLAMP UMBILICAL EM PLÁSTICO, 
ATÓXICO, COM TRAVA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONTENDO Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA MESMA. 

PCT C/ 100 
UND 48 WILTEX  R$          33,60  R$ 1.612,80 

VALOR TOTAL R$ 1.612,80 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA 

OLIVAL RAFAEL ASSUNÇÃO PANTOJA 

NORTE SAUDE 
HOSPITALAR 
LTDA:5330583
2000182

Assinado de forma 
digital por NORTE 
SAUDE HOSPITALAR 
LTDA:5330583200018
2 
Dados: 2025.06.02 
11:24:11 -03'00'

ANA DE 
FATIMA 
SANTOS DE 
LIMA:188232
03287

Assinado de forma 
digital por ANA DE 
FATIMA SANTOS 
DE 
LIMA:18823203287 
Dados: 2025.06.02 
11:24:51 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126
272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.02 15:58:04 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 183/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-
GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 
15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro 
de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário NORTEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 05.048.534/0001-01, com sede na Alameda 
Fernando Guilhon, nº 67, Bairro Ianetama, Castanhal/PA, CEP: 68745-110, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) SEBASTIAO VALDINEZ DOS SANTOS, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
materiais técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e 
demais anexos, conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, 
assim como a proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

NORTEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA -05.048.534/0001-01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

99 AZUL DE METILENO 1%, 
CONCENTRADO. 

FRASCO C/ 
500 ML 48 QEEL QUIMICA 

ESPECIALIZADA  R$          30,07  R$ 1.443,36 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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ERICH LTDA. - 
BRASIL 

100 AZUL METILENO, SEGUNDO 
LOEFFLER.  

FRASCO C/ 
500 ML 36 

NEWPROV 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS 
LTDA - BRASIL 

 R$          29,46  R$ 1.060,56 

147 

COLETOR UNIVERSAL 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CAPACIDADE PARA 80 ML, EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 
TAMPA ROSQUEADA, USADO 
PARA COLETA DE MATERIAL 
BIOLÓGICO. 

UNIDADE 63.276 

RAL ARTIGOS 
PARA 

LABORATÓRIO 
LTDA. - BRASIL 

 R$            0,40  R$ 25.310,40 

165 

EPENDORF, MICROTUBO EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(TIPO EPPENDORF) COM TAMPA 
PLANA DE PRESSAO ADERIDA AO 
TUBO, FUNDO CONICO 
CAPACIDADE DE 1500UL (1,5ML) 
ACONDICIONADO 
EMEMBALAGEM REFORCADA 
PLASTICA, ROTULO COM NUMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE. 

PACOTE C/ 
500 

UNIDADES 
36 

LABOR IMPORT/ 
AB MEDICAL INC. 
- CORÉIA DO SUL 

 R$      25,1700  R$ 906,12 

166 

EPENDORF, MICROTUBO EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(TIPO EPPENDORF) COM TAMPA 
PLANA DE PRESSAO ADERIDA AO 
TUBO, FUNDO CONICO 
CAPACIDADE DE 2000 UL (2,0ML) 
ACONDICIONADO 
EMEMBALAGEM REFORCADA 
PLASTICA, ROTULO COM NUMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE. 

PACOTE C/ 
500 

UNIDADES 
36 

LABOR IMPORT/ 
AB MEDICAL INC. 
- CORÉIA DO SUL 

 R$      25,1700  R$ 906,12 

207 
FIO GUIA MANDRIL, PARA 
INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 
TAMANHO 8MM. 

UNIDADE 312 

ROMED 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA - 

EPP - BRASIL 

 R$      48,7500  R$ 15.210,00 

VALOR TOTAL R$ 44.836,56 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores 
que mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
NORTEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

SEBASTIAO VALDINEZ DOS SANTOS 

NORTEMED 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS 
LTDA:050485340001
01

Assinado de forma digital por 
NORTEMED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA:05048534000101 
Dados: 2025.06.02 10:06:10 
-03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126
272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.02 15:58:20 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 184/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 49.803.998/0001-51, com 
sede na Rua A 15, n° 283, Qd 038, Lt 040, Amazonia, Parauapebas/PA, CEP 68515-000, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) JOÃO PEDRO FERREIRA, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS - 
49.803.998/0001-51 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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5 

AVENTAL DE USO HOSPITALAR, 
NÃO ESTÉRIL, EM SMS, 
IMPERMEÁVEL, REPELENTE A 
FLUÍDOS, BARREIRA CONTRA 
AGENTES CONTAMINANTES.  
MANGA LONGA, PUNHOS EM 
MALHA, COM TIRAS PARA 
FECHAMENTO INTERNO, 
FECHAMENTO TOTAL E AJUSTE NO 
PESCOÇO. GRAMATURA MÍNIMA 
DE 20G, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1,30 M. DESCARTÁVEL. TAMANHO 
ÚNICO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE E COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS. 

PCT C/10 
UNIDADES 4.680 ANAPOLIS  R$            9,47  R$ 44.319,60 

11 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, 
CAPACIDADE 13 LITROS, 
CONFECCIONADO EM PAPEL 
INCINERÁVEL, COR AMARELA, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
PRODUTO IMPERMEABILIZANTE 
QUE EVITA UMIDADE E 
VAZAMENTO, ACOMPANHADO DE 
SACO PLÁSTICO, COM INSTRUÇÕES 
DE MONTAGEM E USO 
EXTERNAMENTE, CINTA EM 
MATERIAL RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES, ALÇA PARA 
TRANSPORTE FIXA AO COLETOR, 
TAMPA FIXA AO COLETOR, BOCAL 
COM ABERTURA QUE FACILITE O 
DESCARTE DE MATERIAL E LINHA 
QUE APRESENTE O LIMITE MÁXIMO 
DE ENCHIMENTO, COM Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE. 

CX C/ 10 
UNIDADES  750 DESCARBOX  R$          53,25  R$ 39.937,50 

16 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
100% ALGODÃO, COM RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, 
COM MASSA ADESIVA A BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE 
ZINCO E RESINA. FÁCIL DE RASGAR 
E COM EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE, FIXAÇÃO E 
RESISTÊNCIA. ENROLADO EM 
CARRETEL PLÁSTICO, COM ABAS, 
PROTEGIDO POR CAPA QUE 
MANTENHA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, NO TAMANHO DE 10 CM 
X 4,5M, NA COR BRANCA, 
CONTENDO EXTERNAMENTE O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS. 

ROLO 9.981 MISSNER  R$            6,66  R$ 66.473,46 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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17 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO 
PLUS REVESTIDO, POLIGLACTINA 
910 - 0.0, FIO 70 CM DE 
COMPRIMENTO, C/ AGULHA 4CM, 
TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 315 SHALON  R$        173,40  R$ 54.621,00 

18 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO 
PLUS REVESTIDO, POLIGLACTINA 
910 - 1.0, FIO 70 CM DE 
COMPRIMENTO, C/ AGULHA 4CM, 
TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 315 SHALON  R$        183,56  R$ 57.821,40 

19 

FIO DE SUTURA ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, 
DIÂMETRO 0-0, COMPRIMENTO 70 
(+/- 5) CM, COR VIOLETA/VERDE, 
01 AGULHA COM COMPRIMENTO 
DE 4 MM, ½ CÍRCULO, PONTA E 
CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS E CONTENDO 
IMPRESSO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 315 SHALON  R$        121,33  R$ 38.218,95 

24 

FITAS REAGENTES PARA 
MEDIÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR, PARA USO EM 
GLICOSÍMETROS DIGITAIS, NA 
FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 10 A 
600 MG/DL, TEMPO DE 
RESULTADO DE TESTE DE 0 A 15 
SEGUNDOS, E VOLUME DE 
AMOSTRA DE ATÉ 3 MICROLITROS, 
OBTIDOS POR CAPILARIDADE. 
DEVERÁ PERMITIR 
DETERMINAÇÃO PRECISA E 
SEGURA DE GLICEMIA EM SANGUE 
CAPILAR DE RECÉM NASCIDO, 
CRIANÇAS, ADULTOS E PACIENTES 
EM USO DE DROGAS VASOATIVAS. 
AS FITAS DEVERÃO SER 
COMPATÍVEIS COM O APARELHO 
DE MARCA “ON CALL”. O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DEVERÃO 

CX C/50 
UNIDADES 7.500 ON CALL PLUS R$ 16,27 R$ 122.025,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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ESTAR IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM.  

27 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 20 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER 
ROSA, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 1.170 SOLIDOR R$ 38,34 R$ 44.857,80 

28 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 22 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER 
AZUL, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 1.170 SOLIDOR  R$          39,24  R$ 45.910,80 

30 

KIT ESTESIOMETRO COMPLETO, 
MONOFILAMENTO COM 07 PEÇAS 
PARA TESTE DE SENSIBILIDADE. 
KIT EM ESTOJO CONTENDO 
FILAMENTOS CALIBRADOS 
MONTADOS EM SUPORTE E 
PROTEGIDOS DENTRO DE TUBOS 
TRANSPARENTES.  OS SEIS TUBOS 
SERVEM COMO HASTES PARA 
SEGURAR E MANTE O 
FILAMENTO NA POSIÇÃO 
CORRETA PARA APLICAÇÃO. AO 
SETMOTUBO É RESERVATORIO 
PARA OS OUTROS FILAMENTOS 
DOS MAIS DELICADOS 

KIT C/ 7  967 SORRI BAURU R$ 184,78 R$ 178.682,26 

32 

AGULHA PARA CANETA DE 
APLICAÇÃO DE INSULINA, 
CALIBRE 4MM (5/16”) X 0,25MM 
(32G); LACRE E PROTETORES 
EXTERNOS E INTERNOS DA 
AGULHA ESTERILIZADOS; ROSCA 
NO CONE EXTERNO 

CX C/ 100 
UNUIDADES 2.340 MEDIX  R$      13,7400  R$ 32.151,60 
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PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO E 
FIXAÇÃO SEGURA NA CANETA; 
BISEL TRIFACETADO COM MAIOR 
CAPACIDADE DE PENETRAÇÃO; 
INTEGRALMENTE SILICONIZADO; 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM.  

33 

ALCOOL ETILICO 70º INPM, 
DESINFECÇÃO EM SUPERFICEIS E 
INSTRUMENTOS DE NIVEL 
INTERMEDIARIO, ANTISSEPCIA NA 
PELE COM AÇÃO ANTI 
MICROBIANA. 

FRASCO C/ 
1000ML 2.706 USINA 

PETRIBU  R$            6,93  R$ 18.752,58 

35 

AVENTAL DE USO HOSPITALAR, 
NÃO ESTÉRIL, EM SMS, 
IMPERMEÁVEL, REPELENTE A 
FLUÍDOS, BARREIRA CONTRA 
AGENTES CONTAMINANTES.  
MANGA LONGA, PUNHOS EM 
MALHA, COM TIRAS PARA 
FECHAMENTO INTERNO, 
FECHAMENTO TOTAL E AJUSTE NO 
PESCOÇO. GRAMATURA MÍNIMA 
DE 20G, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1,30 M. DESCARTÁVEL. TAMANHO 
ÚNICO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE E COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS. 

PCT C/10 
UNIDADES 1.560 ANAPOLIS  R$            9,60  R$ 14.976,00 

36 

BOLSA PARA COLOSTOMIA 
ADULTO (19/64MM), RECORTÁVEL, 
DRENÁVEL, DESCARTAVEL, FEITA 
DE PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE OU OPACA, A 
PROVA DE ODOR, FORMATO 
OVALADO, COM BORDAS 
DEVIDAMENTE SELADAS, ISENTA 
DE FUROS, EMENDAS OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO 
PREJUDICIAL A SUA FINALIDADE, 
COM BARREIRA DE RESINA 
SINTÉTICA E ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO 
INTEGRADO A BOLSA, COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 19-64 
MM, COM FLANGE DRENÁVEL E 
PLACA ADERERENTE. Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 1.317 MEDSONDA  R$          10,77  R$ 14.184,09 

38 

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO 22 G, EM 
POLIURETANO, COM PONTA 
CÔNICA ATRAUMÁTICA, MANDRL 
EM AÇO INÓX, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CÂMARA DE 

CX C/ 50 
UNIDADES 396 MEDIX  R$          51,48  R$ 20.386,08 
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REFLUXO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA NR 32, CONEXÃO 
FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA CONTENDO NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

39 

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO 24 G, EM 
POLIURETANO, COM PONTA 
CÔNICA ATRAUMÁTICA, MANDRIL 
EM AÇO INÓX, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA NR 32, CONEXÃO 
FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA CONTENDO NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 396 MEDIX  R$          51,88  R$ 20.544,48 

42 

COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO 
OPERATÓRIO) ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COMPOSTA DE 04 
CAMADAS DE GASE TIPO TELA 
ALTAMENTE ABSORVENTES, COM 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO QUE 
NÃO PERMITE DESLIZAMENTOS 
ENTRE AS CAMADAS, 
ACABAMENTO QUE EVITE O 
DESFIAMENTO, ISENTAS DE 
IMPUREZAS, MACIA E TRATADA 
ESPECIALMENTE PARA FINS 
CIRURGICOS, MEDIDAS DE 
45X50CM, COM Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

PACOTE C/ 
50 

UNIDADES 
2.419 ANAPOLIS  R$          23,78  R$ 57.523,82 

43 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 
(TIPO III), MEDINDO 7,5 X 7,5 =CM 
FECHADA, 15 X 30CM ABERTA, 
FIOS PURO ALGODÃO, 9 FIOS POR 
CM², ISENTA DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, 
AMIDO, CORANTES, CORRETIVOS E 
ALVEJANTES ÓPTICOS, COM 
PERFEITA UNIFORMIDADE, BOA 
CAPACIDADE DE ABSORÇAO E 
RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR 
BRANCA, MACIA, NÃO ESTÉRIL, 
COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

PACOTE C/ 
500 

UNIDADES 
2.254 ANAPOLIS R$ 19,88 R$ 44.809,52 
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VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

45 

EQUIPO MACROGOTAS DE 
INFUSÃO POR GRAVIDADE, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA 
PROTETORA NA ENTRADA E SAÍDA, 
LANCETA TRIFACETADA, 
PERFURANTE, COM FILTRO DE AR 
HIDRÓFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER TIPO DE 
FRASCO DE SOLUÇÃO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO O 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE. 

UNIDADE 53.994 TKL  R$            0,79  R$ 42.655,26 

46 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
100% ALGODÃO, COM RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, 
COM MASSA ADESIVA A BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE 
ZINCO E RESINA. FÁCIL DE RASGAR 
E COM EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE, FIXAÇÃO E 
RESISTÊNCIA. ENROLADO EM 
CARRETEL PLÁSTICO, COM ABAS, 
PROTEGIDO POR CAPA QUE 
MANTENHA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, NO TAMANHO DE 10 CM 
X 4,5M, NA COR BRANCA, 
CONTENDO EXTERNAMENTE O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS. 

ROLO 3.327 MISSNER  R$            8,91  R$ 29.643,57 

47 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO 
PLUS REVESTIDO, POLIGLACTINA 
910 - 0.0, FIO 70 CM DE 
COMPRIMENTO, C/ AGULHA 4CM, 
TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 105 SHALON  R$        211,99  R$ 22.258,95 

48 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO 
PLUS REVESTIDO, POLIGLACTINA 
910 - 1.0, FIO 70 CM DE 
COMPRIMENTO, C/ AGULHA 4CM, 
TRANÇADO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 

CX C/24 
UNIDADES 105 SHALON  R$        212,96  R$ 22.360,80 
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EM PÉTALAS, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

49 

FIO DE SUTURA ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, 
DIÂMETRO 0-0, COMPRIMENTO 70 
(+/- 5) CM, COR VIOLETA/VERDE, 
01 AGULHA COM COMPRIMENTO 
DE 4 MM, ½ CÍRCULO, PONTA E 
CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS E CONTENDO 
IMPRESSO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 105 SHALON  R$        128,70  R$ 13.513,50 

50 

FIO DE SUTURA ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, 
DIÂMETRO 1-0, COMPRIMENTO 70 
(+/- 5) CM, COR VIOLETA/VERDE, 
01 AGULHA COM COMPRIMENTO 
DE 4,0MM, ½ CÍRCULO, PONTA E 
CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS E CONTENDO 
IMPRESSO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 105 SHALON  R$        149,97  R$ 15.746,85 

51 

FIO DE SUTURA ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, 
DIÂMETRO 2-0, COMPRIMENTO 70 
(+/- 5) CM, COR VIOLETA/VERDE, 
01 AGULHA COM COMPRIMENTO 
DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, PONTA E 
CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS E CONTENDO 
IMPRESSO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/36 
UNIDADES 105 SHALON  R$        188,25  R$ 19.766,25 
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52 

FIO DE SUTURA ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, 
MULTIFILAMENTAR, TRANÇADO, 
ABSORVÍVEL, SINTÉTICO, 
DIÂMETRO 3-0, COMPRIMENTO 70 
(+/- 5) CM, COR VIOLETA/VERDE, 
01 AGULHA COM COMPRIMENTO 
DE 3,5MM, ½ CÍRCULO, PONTA E 
CORPO CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS E CONTENDO 
IMPRESSO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. FIO SUT. 
POLIGLACTINA 910 - 3-0 C/AGULHA 
36,4MM  

CX C/36 
UNIDADES 105 SHALON  R$        198,00  R$ 20.790,00 

54 

FITAS REAGENTES PARA 
MEDIÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR, PARA USO EM 
GLICOSÍMETROS DIGITAIS, NA 
FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 10 A 
600 MG/DL, TEMPO DE 
RESULTADO DE TESTE DE 0 A 15 
SEGUNDOS, E VOLUME DE 
AMOSTRA DE ATÉ 3 MICROLITROS, 
OBTIDOS POR CAPILARIDADE. 
DEVERÁ PERMITIR 
DETERMINAÇÃO PRECISA E 
SEGURA DE GLICEMIA EM SANGUE 
CAPILAR DE RECÉM NASCIDO, 
CRIANÇAS, ADULTOS E PACIENTES 
EM USO DE DROGAS VASOATIVAS. 
AS FITAS DEVERÃO SER 
COMPATÍVEIS COM O APARELHO 
DE MARCA “ON CALL”. O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM.  

CX C/50 
UNIDADES 2.500 ON CALL PLUS  R$          19,80  R$ 49.500,00 

57 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 20 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER 
ROSA, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 390 SOLIDOR  R$          45,12  R$ 17.596,80 
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58 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 22 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER 
AZUL, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 390 SOLIDOR  R$          38,55  R$ 15.034,50 

59 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 23 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER 
AMARELO, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 390 SOLIDOR  R$      46,3300  R$ 18.068,70 

60 

KIT ESTESIOMETRO COMPLETO, 
MONOFILAMENTO COM 07 PEÇAS 
PARA TESTE DE SENSIBILIDADE. 
KIT EM ESTOJO CONTENDO 
FILAMENTOS CALIBRADOS 
MONTADOS EM SUPORTE E 
PROTEGIDOS DENTRO DE TUBOS 
TRANSPARENTES.  OS SEIS TUBOS 
SERVEM COMO HASTES PARA 
SEGURAR E MANTE O 
FILAMENTO NA POSIÇÃO 
CORRETA PARA APLICAÇÃO. AO 
SETMOTUBO É RESERVATORIO 
PARA OS OUTROS FILAMENTOS 
DOS MAIS DELICADOS 

KIT C/ 7  257 SORRI BAURU   R$        239,58  R$ 61.572,06 

61 

ABAIXADOR DE LINGUA EM 
MADEIRA; DESCARTÁVEL; 
FORMATO CONVENCIONAL LISO; 
COM EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14CM DE 
COMPRIMENTO, 1,4CM DE 
LARGURA E 0,5 MM DE 
ESPESSURA; DATA DE 

PCT C/ 100 
UNIDADES 1.704 THEOTO  R$            4,98  R$ 8.485,92 
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FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM.  

62 

ABSORVENTE HIGIÊNICO TIPO 
HOSPITALAR COM GEL, 
HIPOALERGÊNICO, COM 
ABSORÇÃO EFICIENTE E BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, 
CONSTITUÍDO POR UMA 
ALMOFADA MACIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10 X 37 CM 
DE ESPAÇO ABSORVÍVEL E 
CAMADA PROTETORA, MACIA E 
IMPERMEÁVEL. O PRODUTO 
DEVERÁ SER LIVRE DE 
SUBSTANCIAS NOCIVA À SAÚDE 
OU QUALQUER OUTRO DEFEITO 
PREJUDICIAL AO SEU USO. 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
MODO ASSEGURAR A PROTEÇÃO 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO E TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT C/ 20 
UNIDADES 528 MAX  R$            9,58  R$ 5.058,24 

63 

ADAPTADOR DE AGULHA PARA 
COLETA DE SANGUE, A VÁCUO, 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. 
CARACTERISTICAS: COMPATIVEL 
COM DIVERSOS TAMANHOS DE 
AGULHAS, PROPRIO PARA COLETA 
DE SANGUE, (COLETA A VACUO) 
ROSCA DUPLA DE TIPO UNIVERSAL, 
MODELO COM PROTETOR DE 
AGULHA ARTICULADOS 
(DISPOSITIVO DE SEGURANÇA) E 
ATENDA A NR -32. 

UNIDADE 600 LABOR 
IMPORT  R$            0,65  R$ 390,00 

64 

AGENTE HEMOSTATICO FEITO DE 
CELULOSE OXICIDADA, PH BAIX, 
DESENVOLVIDO PARA 
INTERROMPER HEMORRAGIAS EM 
DIVERSAS ESPECIALIDADES 
CIRURGICAS, TAMANHO 10CM X 
20CM 

CX C/ 12 
UNIDADE 60 BIOLINE  R$        179,01  R$ 10.740,60 

66 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 1000ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL, LIMPIDA E 
HIPOTONICA, ESTERIL E 
APIROGENICA, INDICADO NA 
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO 

UNIDADE 5.412 FRESENIUS  R$            5,99  R$ 32.417,88 
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67 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL, LIMPIDA E 
HIPOTONICA, ESTERIL E 
APIROGENICA, INDICADO NA 
DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO 

UNIDADE 4.140 FRESENIUS  R$            5,02  R$ 20.782,80 

69 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICA E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 
EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 
20X0,55 (COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM) 

CX C/100 
UNIDADES 1.692 SOLIDOR  R$            7,06  R$ 11.945,52 

70 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 
EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 30 X 7 
(COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM)  

CX C/100 
UNIDADES 2.304 SOLIDOR  R$            7,42  R$ 17.095,68 

71 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 

CX C/100 
UNIDADES 2.352 SOLIDOR  R$            7,25  R$ 17.052,00 
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CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 
EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 30 X 8 
(COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM) 

72 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 
EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 25 X 8 
(COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM) 

CX C/100 
UNIDADES 1.092 SOLIDOR  R$            6,76  R$ 7.381,92 

73 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 

CX C/100 
UNIDADES 1.428 SOLIDOR  R$            6,77  R$ 9.667,56 
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EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 13 X 
4,5 (COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM).  

74 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 
EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 25 X 7 
(COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM).  

CX C/100 
UNIDADES 2.472 SOLIDOR  R$            6,93  R$ 17.130,96 

75 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE E FLUÍDOS; 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM 
TAMPA PROTETORA EM PVC; 
CÂNULA COM PAREDE FINA E 
BISEL TRIFACETADO; ADAPTADOR 
TIPO LUER; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO PADRÃO 
UNIVERSAL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO EM 
POLIPROPILENO COM ABERTURA 
EM PÉTALA; ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO; MEDIDA 40 X 
12 (COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM).  

CX C/100 
UNIDADES 6.492 SOLIDOR  R$            6,93  R$ 44.989,56 

77 

AGULHA PARA ANESTESIA 
RAQUIDIANA, CALIBRE 27 G, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 0,4 
MM DE DIÂMETRO E 8,9 CM DE 

UNIDADE 1.380 UNISSES R$ 6,19 R$ 8.542,20 
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COMPRIMENTO (3 ½ POLEGADAS), 
EM AÇO INÓX; COM BISEL EM 
PONTA DE LÁPIS (TIPO WHITACRE), 
ISENTA DE CORTE; ORIFÍCIO 
LATERAL ISENTO DE REBARBAS; 
CÂNULA DE PAREDES FINAS; 
CANHÃO TIPO LUER LOCK; 
TRANSLUCIDO E INTERNAMENTE 
CÔNICO, COM CONEXÃO PERFEITA 
COM DISPOSITIVOS; TAMPA 
PROTETORA; DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM ABERTURA EM 
PÉTALA E ASSÉPTICA; Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

78 

AGULHA PARA COLETA A VÁCUO, 
TAMANHO 25 MM X 7MM (22G), 
ESTERELIZADA POR OXIDO DE 
ETILENO, CANULA EM AÇO 
INOXIDAVEL, BISEL TRIFACETADO, 
DISPOSITIVO EMBORRACHADO, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM CAPSULAS HERMETICAMENTE 
FECHADAS. Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

CX C/ 100 
UNIDADES 720 INJEX  R$          21,78  R$ 15.681,60 

79 ÁLCOOL ACIDO 1%. FRASCO C/ 
1000 ML 84 QEEL QUIMICA  R$          19,30  R$ 1.621,20 

80 ÁLCOOL ACIDO 3%.  FRASCO C/ 
1000 ML 60 QEEL QUIMICA  R$          15,24  R$ 914,40 

81 ALCOOL EM GEL, ANTISSÉPTICO 
70º INPM. 

FRASCO C/ 
1000 ML 3.012 MEGAQUIMICA  R$            7,92  R$ 23.855,04 

86 

ALGODÃO HIDRÓFILO PARA 
HIGIENIZAÇÃO E ASSEPSIA DA 
PELE, CONFECCIONADO COM 
FIBRAS 100% ALGODÃO, MACIO E 
ABSORVENTE, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL 
CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

PACOTE C/ 
500G 2.604 FAROL  R$          12,87  R$ 33.513,48 

87 

ALMOTOLIA ÂMBAR EM 
POLIETILENO, BICO CURVADO, 
CAPACIDADE  250ML, COMPOSTA 
POR TRÊS PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA, SENDO A 
BISNAGA INTEIRIÇA, COM 
PAREDES UNIFORMES EM SUA 
ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR 
EM TODA EXTENSÃO; BICO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
FLEXÍVEL, PROVIDO DE ENCAIXE 
ADEQUADO PARA FECHAMENTO 
PERFEITO; ROSQUEADOR 

UNIDADE 1.956 JPROLAB  R$            3,22  R$ 6.298,32 
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CONFECIONADO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO PROVIDO DE ROSCA; 
DEVERÁ CONTER IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

88 

ALMOTOLIA TRANSPARENTE EM 
POLIETILENO, BICO CURVADO, 
CAPACIDADE 250ML, COMPOSTA 
POR TRÊS PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA, SENDO A 
BISNAGA INTEIRIÇA, COM 
PAREDES UNIFORMES EM SUA 
ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR 
EM TODA EXTENSÃO; BICO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
FLEXÍVEL, PROVIDO DE ENCAIXE 
ADEQUADO PARA FECHAMENTO 
PERFEITO; ROSQUEADOR 
CONFECIONADO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO PROVIDO DE ROSCA; 
DEVERÁ CONTER IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.956 JPROLAB  R$        3,7000  R$ 7.237,20 

92 

ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO 15 CM X 1,00 M; 100% 
ALGODÃO CRU; BAIXO TEOR DE 
IMPUREZAS; MANTAS UNIFORMES 
COM CAMADA DE GOMA EM UMA 
DAS FACES, ENROLAMENTO 
UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO; EMBALAGEM 
CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PCT C/ 12 
UNIDADES 492 ORTOFEN  R$            7,32  R$ 3.601,44 

93 

ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO 20 CM X 1,80 M; 100% 
ALGODÃO CRU; BAIXO TEOR DE 
IMPUREZAS; MANTAS UNIFORMES 
COM CAMADA DE GOMA EM UMA 
DAS FACES, ENROLAMENTO 
UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO; EMBALAGEM 
CONTENDO IMPRESSO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PCT C/ 12 
UNIDADES 396 ORTOFEN  R$          10,21  R$ 4.043,16 

95 

ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 20CM X 3M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM², 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA 
TORÇÃO, ISENTA DE FALHAS NA 

PCT C/ 12 
UNIDADES 7.044 ORTOFEN  R$            7,69  R$ 54.168,36 
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TECELAGEM OU QUALQUER 
OUTRO DEFEITO PREJUDICIAL AO 
SEU USO, RESISTENTE AOS MEIOS 
DE ESTERILIZAÇÃO, COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM. 

98 

ATADURA GESSADA MEDINDO 20 
CM DE LARGURA E 2 M DE 
COMPRIMENTO, FORMADA POR 
SUBSTRATO TÊXTIL DE TECIDO 
PLANO, MALHA OU NÃO TECIDO, 
RECOBERTO POR COLÓIDE À BASE 
DE GESSO DISTRIBUÍDO 
UNIFORMEMENTE, ENROLADA DE 
MANEIRA CONTÍNUA E 
INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO 
DEVE SER ISENTO DE MANCHAS, 
IMPUREZAS, FIOS SOLTOS OU 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O 
USO. DEVE AINDA ABSORVER 
ÁGUA DE MANEIRA UNIFORME DE 
MODO A FACILITAR A MOLDAGEM. 
QUANDO ÚMIDO, A TEXTURA DEVE 
SER CREMOSA E LIVRE DE 
ARENOSIDADE AO TATO. O TEMPO 
DE ENDURECIMENTO DEVE SER DE 
NO MÁXIMO 7 MINUTOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE DE MODO A 
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, CONTENDO Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CAIXA C/ 20 
ROLOS 108 ORTOFEN  R$          94,95  R$ 10.254,60 

101 BOCAL DESCARTAVEL PARA 
ESPIROMETRIA, 30MM 

PCT C/100 
UNIDADES 24 CARLURG  R$          47,40  R$ 1.137,60 

105 

BORRACHA DE ASPIRAÇÃO 
HOSPITALAR Nº 204, FABRICADO 
COM SILICONE 100% PURO, COR 
NATURAL TRANSPARENTE, 
PAREDE INTERNA LISA E DE 
ESPESSURA UNIFORME, PAREDE 
EXTERNA RESISTENTE A TRAÇÃO, 
SUPORTANDO VÁRIAS 
ESTERILIZAÇÕES, RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS, ISENTO DE 
AROMA OU PERFUME, PACOTE 
CONTENDO 15 METROS COM Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE C/ 
15 METROS 384 PERFITECNICA  R$          89,49  R$ 34.364,16 

108 

CAIXA PORTA LÂMINA 
MICROSCÓPIA COM 100 LUGARES, 
UTILIZADA PARA 
ARMAZENAMENTO DE LÂMINAS 
DE MICROSCOPIA, USADAS NO 

UNIDADE 24 JPROLAB  R$      10,7800  R$ 258,72 
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DIAGNÓSTICO DE AGRAVOS COMO 
MALÁRIA. FEITA DE 
POLIPROPILENO RÍGIDO, TAMPA 
COM DOBRADIÇA E TRAVA POR 
PRESSÃO, RANHURAS NUMERADAS 
PARA IDENTIFICAÇÃO. 
DIMENSÕES: ALTURA 3CM. 
LARGURA 20CM, PROFUNDIDADE 
16CM. 

109 

CAIXA PORTA LÂMINA 
MICROSCÓPIA COM 50 LUGARES, 
UTILIZADA PARA 
ARMAZENAMENTO DE LÂMINAS 
DE MICROSCOPIA, USADAS NO 
DIAGNÓSTICO DE AGRAVOS COMO 
MALÁRIA. FEITA DE 
POLIPROPILENO RÍGIDO, TAMPA 
COM DOBRADIÇA E TRAVA POR 
PRESSÃO, RANHURAS NUMERADAS 
PARA IDENTIFICAÇÃO. 
DIMENSÕES: ALTURA 3CM. 
LARGURA 20CM, PROFUNDIDADE 
16CM. 

UNIDADE 24 PROLAB  R$          10,46  R$ 251,04 

128 

CATETER DUPLO LÚMEN Nº 7 FR 
20 CM. KIT PARA ACESSO VENOSO 
CENTRAL, PARA PUNÇÃO DE 
SUBCLÁVIA, POLIURETANO, 
RADIOPACO, SILICONADO, 
FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, APIROGÊNICO, 1 
AGULHA DE PUNÇÃO 18G, 1 GUIA 
METÁLICO COM PONTA EM J, 1 
SERINGA DE 5 ML, 1 REDUTOR DE 
SUTURA E 1 DILATADOR. DEVE 
CONTER LOTE, VALIDADE, 
REGISTRO ANVISA, BISTURI E 
CONECTORES. DEVE POSSUIR 
EMBALAGEM ESTÉRIL DE USO 
ÚNICO. 

UNIDADE 12 BIOMEDICAL  R$      65,1500  R$ 781,80 

129 

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO 14 G, EM 
POLIURETANO, COM PONTA 
CÔNICA ATRAUMÁTICA, MANDRL 
EM AÇO INÓX, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA NR 32, CONEXÃO 
FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA CONTENDO NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/ 50 
UNIDADES 156 MEDIX  R$          50,18  R$ 7.828,08 
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130 

CATÉTER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO 16 G, EM 
POLIURETANO, COM PONTA 
CÔNICA ATRAUMÁTICA, MANDRL 
EM AÇO INÓX, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA NR 32, CONEXÃO 
FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA CONTENDO NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 150 MEDIX  R$          50,32  R$ 7.548,00 

131 

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO 18 G, EM 
POLIURETANO, COM PONTA 
CÔNICA ATRAUMÁTICA, MANDRL 
EM AÇO INÓX, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA NR 32, CONEXÃO 
FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA CONTENDO NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 250 MEDIX  R$          50,49  R$ 12.622,50 

132 

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO 20 G, EM 
POLIURETANO, COM PONTA 
CÔNICA ATRAUMÁTICA, MANDRL 
EM AÇO INÓX, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CÂMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO, COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA NR 32, CONEXÃO 
FÊMEA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA CONTENDO NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/ 50 
UNIDADES 800 MEDIX  R$          50,17  R$ 40.136,00 

135 
CATETER UMBILICAL, EM 
POLIURETANO, MONO LUMEM, 
TAMANHO 6 FR 

UNIDADE 12 POLYMED  R$          34,63  R$ 415,56 

136 
CATETER UMBILICAL, EM 
POLIURETANO, MONO LUMEM, 
TAMANHO 7 FR 

UNIDADE 12 POLYMED  R$      28,0200  R$ 336,24 

138 

COBERTURA PARA ÓBITO 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO, COM ZÍPER 
CENTRAL NA FACE FRONTAL NA 
EXTENSÃO DE SEU COMPRIMENTO, 
FORRO EM POLIETILENO, 

UNIDADE 12 DESCARPACK  R$            8,31  R$ 99,72 
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TAMANHO MÍNIMO DE 0,50 X 1,00 
M (P), COM FICHA DE 
IDENTIFICAÇÃO ADESIVA. 

140 

COBERTURA PARA ÓBITO 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO, COM ZÍPER 
CENTRAL NA FACE FRONTAL NA 
EXTENSÃO DE SEU COMPRIMENTO, 
FORRO EM POLIETILENO, 
TAMANHO MÍNIMO DE 0,90 X 2,10 
M (G), COM FICHA DE 
IDENTIFICAÇÃO ADESIVA. 

UNIDADE 600 DESCARPACK  R$          13,11  R$ 7.866,00 

141 

COBERTURA PARA ÓBITO 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO, COM ZÍPER 
CENTRAL NA FACE FRONTAL NA 
EXTENSÃO DE SEU COMPRIMENTO, 
FORRO EM POLIETILENO, 
TAMANHO MÍNIMO DE 1,40 X 2,20 
M (GG), COM FITA DE 
IDENTIFICAÇÃO ADESIVA. 

UNIDADE 960 DESCARPACK  R$          16,58  R$ 15.916,80 

142 

COLAR CERVICAL ADULTO, 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 1,5 MM 
TANTO NA PARTE FRONTAL COMO 
NA POSTERIOR, COM 
PREENCHIMENTO EM EVA (ETIL 
VINIL ACETATO) OU SIMILAR, COM 
ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 5 MM, DE 
MODO A PROPORCIONAR 
CONFORTO E SEGURANÇA À 
VÍTIMA, ISENTO DE REBARBAS, 
SALIÊNCIAS QUALQUER OUTRA 
IRREGULARIDADE CAPAZ DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE DE MODO A 
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 180 ORTOFLEX  R$          14,40  R$ 2.592,00 

143 

COLAR CERVICAL INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 1,5 MM 
TANTO NA PARTE FRONTAL COMO 
NA POSTERIOR, COM 
PREENCHIMENTO EM EVA (ETIL 
VINIL ACETATO) OU SIMILAR, COM 
ESPESSURA DE 

UNIDADE 132 ORTOFLEX  R$          14,43  R$ 1.904,76 
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APROXIMADAMENTE 5 MM, DE 
MODO A PROPORCIONAR 
CONFORTO E SEGURANÇA À 
VÍTIMA, ISENTO DE REBARBAS, 
SALIÊNCIAS QUALQUER OUTRA 
IRREGULARIDADE CAPAZ DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
RESISTENTE DE MODO A 
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

144 

COLETOR DE SECREÇÃO VIAS 
AEREAS 120 ML (BRONQUINHO), 
COM TAMPA ROSCA 02 VIAS, 
ALÇA PARA TRASNPORTE E 
FIXAÇÃO, ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, TUBO EM PVC 
PARA CONEXÃO À SONDA 30 CM 
ESTÉRIL 

UNIDADE 828 CPL MEDICAL  R$            4,75  R$ 3.933,00 

148 
COPO PORTA LÂMINA DE 
PLASTICO COM TAMPA 
ROSQUEAVEL PARA 3 LÂMINAS 

 PACOTE C/ 
100 

UNIDADES 
108 DESCARPLAS  R$          51,99  R$ 5.614,92 

167 

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO, 
INJETOR LATERAL EM Y A 20 CM 
DO CONECTOR QUE POSSIBILITA O 
ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES OU 
MEDICAMENTOS, CONTROLADOR 
DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO 
PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO, COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO BOMBA DE 
INFUSÃO DE SERINGA, MARCA 
VOLUMAT AGILIA. 

UNIDADE 1.200 HARTMANN R$ 17,46 R$ 20.952,00 

168 

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO, 
INJETOR LATERAL EM Y A 20 CM 
DO CONECTOR QUE POSSIBILITA O 
ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES OU 
MEDICAMENTOS, CONTROLADOR 
DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO 
PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO, COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO BOMBA DE 
INFUSÃO DE SERINGA DA MARCA 
SANTRONIC. 

UNIDADE 1.200 HARTMANN  R$          20,79  R$ 24.948,00 

169 

EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO 
DE SOLUÇOES PARENTERAIS POR 
BOMBA DE INFUSÃO EM SITEMA 
LINEAR, ESTERIL DE USO ÚNICO, 
APIROGENIO, ATOXICO, TUBO DE 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 
285 CM EM PVC TRANSPARENTE; 

UNIDADE 1.200 DESCARPACK  R$            0,88  R$ 1.056,00 
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FLEXIVEL E DEHP FREE; 
INTERMEDIARIO DE SEGMENTO DE 
SILICONE GRAU MEDIO PARA USO 
SOBRE O SISTEMA DE INFUSÃO; 
PONTA PERFURANTE CONTENDO 
PROTETOR, ENTRADA PARA 
CAPACITAÇÃO DE SOLUÇÃO E 
ABERTURA PARA 
DESCOMPRESSÃO DO FRESCO 
CONTENDO FILTRO DE AR 
ANTIBACTERIOLOGICO EM SUA 
LATERAL, CAMARA GOTEJADORA, 
FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
CONTENDO FILTRO DE 15 MICRA, 
PINÇA ROLETE COM CORTA FLUXO, 
CLAMP ANTIFLUXO LIVRE COM 
TRVA MECANICA ,INJETOR 
LATERAL TIPO ´´Y`` COM 
MEMBRANDA PERFURANTE LATEX 
FREE, TERMINAL CONECTOR TIPO 
LUER-LOOK COM CAPA 
PROTETORA FIRME E DE FACIL 
REMOÇÃO 

170 

EQUIPO PARA INFUSÃO DE 
SANGUE E HEMODERIVADOS, 
ESTERIL, ATOXICO, 
APIRIGOGENICO, LANCETA 
PERFURANTE PARA CONEXÃO A 
BOLSA DE FLUIDOS, CAMARA 
DUPLA QUE PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMNTO 
COM FILTRO, PINÇA ROLETE PARA 
CONTROLE DE GOTEJAMENTO, 
CONEXÃO LUER PARA 
DESPOSITIVO DE ACESSO VENOSO 

UNIDADE 504 CREMER  R$        5,0000  R$ 2.520,00 

172 ESCOVA PARA LAVAGEM DE 
TUBO DE ENSAIO DE 13X100 MM UNIDADE 60 PROSURGERY  R$          21,31  R$ 1.278,60 

177 

EXTENSORES DE BOMBA DE 
INFUSÃO, COMPATÍVEL COM 
BOMBA DE SERINGA, MODELO 
AGILIA. 

UNIDADE 2.340 1000MEDIC  R$          25,20  R$ 58.968,00 

180 

FILTROS DE AR DE ALTA 
EFICIÊNCIA, PARA INCUBADORA 
DE TRANSPORTE DESTINADOS À 
RETENÇÃO DE PARTÍCULAS FINAS 
ACIMA 0,4ΜM. COMPATÍVEL COM A 
MARCA GIGANTE DO BERÇO - 
CONTEÚDO DA CAIXA: 
ACOMPANHA 10 FILTROS 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
MEDIDAS: 7 X 20 CM 

CAIXA C/ 10 
UNIDADES 12 AUTO  R$        131,61  R$ 1.579,32 

229 IODETO LUGOL FORTE PARASITO 
1%. 

FRASCO C/ 
500 ML 36 LABORCLIN  R$          41,20  R$ 1.483,20 

230 IODETO LUGOL FRACO GRAM 
0,3%. 

FRASCO C/ 
500 ML 24 LABORCLIN  R$          22,28  R$ 534,72 
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VALOR TOTAL R$ 1.894.499,56 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 
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11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
JOÃO PEDRO FERREIRA 

ODONTOMED 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS E 
MEDICAMENT:498039980
00151

Assinado de forma digital por 
ODONTOMED DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS E 
MEDICAMENT:4980399800015
1

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.10 14:03:19 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 185/2025 

Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 

em destaque. 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 

Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 

FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 

publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 

respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 

ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. 20.035.686/0001-63, com sede na Rua Ortofen, nº 25, Jardim Brasil, Porto 

Feliz/SP, CEP: 18.540-568, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) JARDEL 

VIAPIANA PADILHA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 

tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 

vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 20.035.686/0001-63 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 

 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 
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91 

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 

CM X 1,00 M; 100% ALGODÃO CRU; BAIXO 
TEOR DE IMPUREZAS; MANTAS 
UNIFORMES COM CAMADA DE GOMA EM 
UMA DAS FACES, ENROLAMENTO 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO; 
EMBALAGEM CONTENDO IMPRESSO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

 
 

 
PCT C/ 12 

UNIDADES 

 
 

 
1.104 

 
 

 
ORTOFEN 

 
 
 
 

R$ 5,76 

 
 
 
 

R$ 6.359,04 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
96 

ATADURA GESSADA MEDINDO 10 CM DE 

LARGURA E 2M DE COMPRIMENTO, 

FORMADA POR SUBSTRATO TÊXTIL DE 

TECIDO PLANO, MALHA OU NÃO TECIDO, 
RECOBERTO POR COLÓIDE À BASE DE 
GESSO DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE, 
ENROLADA DE MANEIRA CONTÍNUA E 
INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE MANCHAS, IMPUREZAS, FIOS 
SOLTOS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM 
O USO. DEVE AINDA ABSORVER ÁGUA DE 

MANEIRA UNIFORME DE MODO A 
FACILITAR A MOLDAGEM. QUANDO 
ÚMIDO, A TEXTURA DEVE SER CREMOSA E 
LIVRE DE ARENOSIDADE AO TATO. O 
TEMPO DE ENDURECIMENTO DEVE SER DE 
NO MÁXIMO 7 MINUTOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO A 
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
CONTENDO  Nº  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
CAIXA C/ 
20 ROLOS 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
ORTOFLEX 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 50,78 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 4.265,52 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
97 

ATADURA GESSADA MEDINDO 15 CM DE 

LARGURA E 2 M DE COMPRIMENTO, 

FORMADA POR SUBSTRATO TÊXTIL DE 

TECIDO PLANO, MALHA OU NÃO TECIDO, 
RECOBERTO POR COLÓIDE À BASE DE 
GESSO DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE, 
ENROLADA DE MANEIRA CONTÍNUA E 
INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE MANCHAS, IMPUREZAS, FIOS 
SOLTOS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM 
O USO. DEVE AINDA ABSORVER ÁGUA DE 
MANEIRA UNIFORME DE MODO A 

FACILITAR A MOLDAGEM. QUANDO 
ÚMIDO, A TEXTURA DEVE SER CREMOSA E 
LIVRE DE ARENOSIDADE AO TATO. O 
TEMPO DE ENDURECIMENTO DEVE SER DE 
NO MÁXIMO 7 MINUTOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO A 
ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 

CONTENDO  Nº  DE  LOTE,  DATA  DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CAIXA C/ 
20 ROLOS 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ORTOFLEX 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
R$ 68,29 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
R$ 5.736,36 

VALOR TOTAL R$ 16.360,92 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata. 
 

 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 

Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 
 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 

ata de registro de preços: 
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

 

 

 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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10 DAS PENALIDADES 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos na Proposta e no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 

fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 

mantiveram sua proposta original. 
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11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

 
 

 

 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 
 

 

ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

JARDEL VIAPIANA PADILHA 

ORTOBENS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
L:20035686000163

Assinado de forma digital por 
ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
L:20035686000163 
Dados: 2025.06.06 06:57:59 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126
272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.06 08:38:00 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 186/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário P 
R S DE CASTRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 36.620.827/0001-45, 
com sede na Rua Dois, Nº 52 – Bairro: Santo Antonio, Quadra 6 – Cep: 68.650-000 - Capitão Poço/PA, neste 
ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) PAULO ROBERTO SILVA DE 
CASTRO, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

P R S DE CASTRO LTDA - 36.620.827/0001-45 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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6 

BOLSA PARA COLOSTOMIA 
ADULTO (19/64MM), 
RECORTÁVEL, DRENÁVEL, 
DESCARTAVEL, FEITA DE 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE OU OPACA, A 
PROVA DE ODOR, FORMATO 
OVALADO, COM BORDAS 
DEVIDAMENTE SELADAS, ISENTA 
DE FUROS, EMENDAS OU 
QUALQUER OUTRO DEFEITO 
PREJUDICIAL A SUA FINALIDADE, 
COM BARREIRA DE RESINA 
SINTÉTICA E ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO 
INTEGRADO A BOLSA, COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 19-64 
MM, COM FLANGE DRENÁVEL E 
PLACA ADERERENTE. Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 3.951 
ACTIVE LIFE / 

CONVATEC 
BRASIL LTDA 

R$ 11,53 R$ 45.555,03 

25 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 16 G 
(AMARELO), APLICAÇÃO 
PUNÇÃO SUBCLÁVIA, FLEXÍVEL, 
BAINHA PROTETORA, COM GUIA, 
USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO 
ADULTO, TIPO RADIOPACO, COR 
CONECTOR LUER VERDE, 
EMBALAGEM COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.170 CM / CM 
HOSPITALAR S.A.  R$          30,00  R$ 35.100,00 

26 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 19 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR 
LUER VERDE, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.170 CM / CM 
HOSPITALAR S.A. R$ 41,00 R$ 47.970,00 
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56 

INTRACATH – CATETER 
INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 19 G, 
APLICAÇÃO PUNÇÃO SUBCLÁVIA, 
FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, 
COM GUIA, USO DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR 
LUER VERDE, EMBALAGEM COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA 
COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 390 CM / CM 
HOSPITALAR S.A. R$ 41,46 R$ 16.169,40 

84 ÁLCOOL ISOPROPILICO. FRASCO C/ 
1000 ML 48 Implastec / Implastec  R$          30,84  R$ 1.480,32 

85 ALCOOL METILICO FRASCO 
DE 500 ML 12 Rioquimica / 

Rioquimica S/A  R$            5,51  R$ 66,12 

162 

ELETRODO DE RETORNO 
MULTIFUNÇÃO, DESCARTAVEL, 
PARA USO INFANTIL, 
CONSTITUIDO POR UM PAR DE 
ELETRODO PRÉ-GELIFICADO, 
ADESIVAVEL, AMBOS EQUIPADOS 
COM CABOS CONECTOR BIPOLAR, 
EMBALADAS EM SACOS 
HERMETICOS, OPACO 
PROTEGENDO DA LUZ E DA 
HUMIDADE 

UNIDADE 264 

PADPRO / 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
MEDICOS 

HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA 

 R$        197,00  R$ 52.008,00 

164 

ELETRODOS DESCARTÁVEL 
PARA MONITORAÇÃO 
CARDÍACA EM INFANTIL, FEITO 
DE ESPUMA EMBORRACHADA 
IMPERMEÁVEL, COM PLACA DE 
METAL RECOBERTO DE 
PRATA/CLORETO DE PRATA 
IMPREGNADA COM GEL SÓLIDO 
DE CLORETO DE POTÁSSIO, 
PROTEGIDO POR REVESTIMENTO 
QUE MANTENHA A UMIDADE DO 
GEL, COM ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO QUE 
MANTENHA O ELETRODO POR 
PELO MENOS 48 HORAS, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E 
SUDORESE E QUE NÃO CAUSE 
DANOS A PELE, PINO EM AÇO 
INÓX NA FACE SUPERIOR 
ADAPTÁVEL AOS CABOS DE 
APARELHOS DE REGISTRO 
CARDIOGRÁFICO. EMBALAGEM 
TRAZENDO EXTERNAMENTE O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 
C/50 

UNIDADES 
180 

Descarpack / 
DESCARPACK 

DESCARTAVEIS 
DO BRASIL LTDA 

 R$          15,25  R$ 2.745,00 
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182 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO 
PLUS REVESTIDO, 
POLIGLACTINA 910 - 2.0, FIO 70 
CM DE COMPRIMENTO, C/ 
AGULHA 4CM, TRANÇADO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL ALUMINIZADO, COM 
ABERTURA EM PÉTALAS, 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 216 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$        227,92  R$ 49.230,72 

183 

FIO DE SUTURA ALGODÃO 
POLIÉSTER 0, SEM AGULHA, 
COM FIOS DE NO MÍNIMO 45CM, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, SEGURA, 
COMPATÍVEL COM O PROCESSO 
DE ESTERILIZAÇÃO E QUE 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, CONTENDO O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 24 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          33,92  R$ 814,08 

184 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 0.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
MARROM COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 300 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          70,74  R$ 21.222,00 

185 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 1.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
MARROM COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 144 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          75,18  R$ 10.825,92 
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186 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 2.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
MARROM COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 168 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          74,73  R$ 12.554,64 

188 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 4.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
MARROM COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 60 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          85,83  R$ 5.149,80 

189 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 5.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
MARROM COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 24 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          68,89  R$ 1.653,36 

190 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 0.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
AMARELO, COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 324 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          72,08  R$ 23.353,92 
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191 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 1.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
AMARELO, COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 48 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          69,44  R$ 3.333,12 

192 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 2.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
AMARELO, COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 276 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          69,44  R$ 19.165,44 

193 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 3.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
AMARELO, COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 48 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          84,45  R$ 4.053,60 

194 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 4.0, 
COMPRIMENTO 75CM, COR 
AMARELO, COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

CX C/24 
UNIDADES 48 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          84,45  R$ 4.053,60 
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195 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES, MULTIFILAMENTAR 
TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
NATURAL, DIÂMETRO 5.0, 
COMPRIMENTO 70CM, COR 
AMARELO, COM AGULHA DE 
4,0CM DE COMPRIMENTO, ½ 
CÍRCULO, PONTA E CORPO 
CILINDRICO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
ENVELOPE, APRESENTANDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE  

CX C/24 
UNIDADES 48 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$          84,45  R$ 4.053,60 

201 

FIO DE SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR Nº 6-0, FIO 
COM 45CM DE COMPRIMENTO, 
AGULHA DE 3,0CM E 3/8 DE 
CÍRCULO, CORTANTE, 
CUTICULAR, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALAS, IMPRESSO NA PARTE 
EXTERNA O Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 60 MEDIX / MEDIX 

BRASIL LTDA  R$          30,29  R$ 1.817,40 

203 

FIO DE SUTURA POLIPROPILENO 
Nº 1-0, FIO COM 75CM DE 
COMPRIMENTO, COM AGULHA 
1/2 4CM DE COMPRIMENTO, 
AZUL, NÃO ABSORVIVEL, 
MONOFILAMENTAR, ALTA 
RESISTENCIA TENSIL 

CX C/24 
UNIDADES 36 

MJS / MJS 
INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

 R$        116,52  R$ 4.194,72 

204 

FIO DE SUTURA POLIPROPILENO 
Nº 5-0, FIO COM 75CM DE 
COMPRIMENTO, COM AGULHA 
1/2 4CM DE COMPRIMENTO, 
AZUL, NÃO ABSORVIVEL, 
MONOFILAMENTAR, ALTA 
RESISTENCIA TENSIL 

CX C/24 
UNIDADES 36 

MJS / MJS 
INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

 R$        140,29  R$ 5.050,44 

205 
FIO GUIA MANDRIL, PARA 
INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 
TAMANHO 3MM. 

UNIDADE 312 

Romed / ROMED 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

 R$          40,91  R$ 12.763,92 

206 
FIO GUIA MANDRIL, PARA 
INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 
TAMANHO 5MM. 

UNIDADE 312 

Romed / ROMED 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

 R$          53,04  R$ 16.548,48 
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208 

FIO SUTURA ANTIBACTERIANO 
PLUS REVESTIDO, 
POLIGLACTINA 910 - 3.0, FIO 70 
CM DE COMPRIMENTO, C/ 
AGULHA 4CM, TRANÇADO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL ALUMINIZADO, COM 
ABERTURA EM PÉTALAS, 
CONTENDO O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

CX C/24 
UNIDADES 48 

SHALON / SHALON 
FIOS CIRURGICOS 

LTDA 
 R$        249,60  R$ 11.980,80 

213 

FORMOL - ALDEIDO FORMICA A 
37% ESTABILIZADO, VEICULO 
AQUOSO DEIONIZADO DE 
ALTISSIMO PODER GERMISSIDA, 
COM ALTA EFICIENCIA PARA UMA 
AMPLA VARIEDADE DE 
MICROONGANISMOS 

FRASCO C/ 
1 L 96 Parquimica / 

Parquimica  R$          19,19  R$ 1.842,24 

VALOR TOTAL R$ 414.755,67 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

___________________________________ 
P R S DE CASTRO LTDA 

PAULO ROBERTO SILVA DE CASTRO 

P R S DE CASTRO 
LTDA:36620827
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digital por PAULO 
ROBERTO SILVA DE 
CASTRO:77223632291

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.06.02 15:58:35 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 187/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 30.888.187/0001-72, com sede na Rua Pedra Vermelha, nº 112, Bairro 
Tabuleiro, Comburiú-SC, CEP: 88348-012, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) 
Sr.(a) SOLIANA VERGINIA BRAGA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR - 30.888.187/0001-72 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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13 

COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA (TIPO III), 
MEDINDO 7,5 X 7,5 =CM 
FECHADA, 15 X 30CM ABERTA, 
FIOS PURO ALGODÃO, 9 FIOS 
POR CM², ISENTA DE 
IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, 
CORANTES, CORRETIVOS E 
ALVEJANTES ÓPTICOS, COM 
PERFEITA UNIFORMIDADE, BOA 
CAPACIDADE DE ABSORÇAO E 
RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR 
BRANCA, MACIA, NÃO ESTÉRIL, 
COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

PACOTE C/ 
500 

UNIDADES 
20.294 CLEAN R$ 16,12 R$ 327.139,28 

VALOR TOTAL R$ 327.139,28 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 7 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

  (91) 99190-6181 
 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 188/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-
GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 
15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro 
de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário PLASTIC WAY PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 01.202.521/0001-94, com sede na Rua Bárbara Heliodora, nº 546, 
Bairro Vila Romana, São Paulo/SP, CEP: 05044-040, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) VALTER CARRER, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
materiais técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e 
demais anexos, conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, 
assim como a proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

PLASTIC WAY PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - 01.202.521/0001-94 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

174 ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM 
AEROSSOL, ENCAIXE UNIVERSAL PARA UNIDADE 960 AEROWAY  R$          22,00  R$ 21.120,00 
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TODOS OS TIPOS DE DISPENSADORES DE 
AEROSSOL 

VALOR TOTAL R$ 21.120,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
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5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores 
que mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 189/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário R 
C DISTRIBUIDORA FARMA E HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 26.147.597/0001-95, com sede na Passagem Vila Nova, nº 12, Quadra F, Bairro Jardim Pindorama 
II, Ananindeua/PA, CEP: 67.120-136, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
RENATO BRUNO CAVALCANTE DE MELO, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

R C DISTRIBUIDORA FARMA E HOSPITALAR LTDA - 26.147.597/0001-95 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.pmb@barcarena.pa.gov.br
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4 

ATADURA DE CREPOM, DIMENSÕES 
DE 15CM X 3M, CONTENDO 13 
FIOS/CM², CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, SEM AMIDO, 
COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, 
TRAMA E URDUME REGULARES, BOA 
TORÇÃO, ISENTA DE FALHAS NA 
TECELAGEM OU QUALQUER OUTRO 
DEFEITO PREJUDICIAL AO SEU USO, 
RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

PCT C/ 12 
UNIDADES 5.562 TEXPHARMA  R$            6,21  R$ 34.540,02 

14 

EQUIPO MACROGOTAS 
FOTOSSENSÍVEL DE INFUSÃO POR 
GRAVIDADE, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA 
PROTETORA NA ENTRADA E SAÍDA, 
LANCETA TRIFACETADA, 
PERFURANTE, COM FILTRO DE AR 
HIDRÓFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER TIPO DE 
FRASCO DE SOLUÇÃO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE. 

UNIDADE 12.420 BIOBASE  R$            1,52  R$ 18.878,40 

44 

EQUIPO MACROGOTAS 
FOTOSSENSÍVEL DE INFUSÃO POR 
GRAVIDADE, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA 
PROTETORA NA ENTRADA E SAÍDA, 
LANCETA TRIFACETADA, 
PERFURANTE, COM FILTRO DE AR 
HIDRÓFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER TIPO DE 
FRASCO DE SOLUÇÃO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO O Nº 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS 
EXTERNAMENTE. 

UNIDADE 4.140 BIOBASE  R$            1,52  R$ 6.292,80 

65 

ÁGUA DEIONIZADA (DESTILADA) 
COM FILTRAÇÃO ESTERELIZANTE, 
PARA USO NO PRECESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO, UTILIZADA NO 
ENXAGUE DE INSTRUMENTAIS 
CIRURGICOS, COMPLEMENTAÇÃO DE 
AUTOCLAVES, LAVADORAS 
ULTRASSONICAS E TODOS OS OUTROS 
EQUIPAMENTOS. 

FRASCO C/ 
5 LITROS 2.196 FORTSAN  R$            7,85  R$ 17.238,60 

94 

ATADURA DE CREPOM, DIMENSÕES 
DE 10CM X 1,80M, CONTENDO 13 
FIOS/CM², CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, SEM AMIDO, 
COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, 
TRAMA E URDUME REGULARES, BOA 

PCT C/ 12 
UNIDADES 6.852 TEXPHARMA R$ 5,70 R$ 39.056,40 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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TORÇÃO, ISENTA DE FALHAS NA 
TECELAGEM OU QUALQUER OUTRO 
DEFEITO PREJUDICIAL AO SEU USO, 
RESISTENTE AOS MEIOS DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

110 

CANULA DE GUEDEL CALIBRE 00, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, COM 
REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR O 
COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES. EXTREMIDADE DISTAL 
DOTADA DE FLANGE NA QUAL DEVE 
ESTAR GRAVADO O CALIBRE DA 
CÂNULA, E ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
METRO DE CADARÇO PARA SUA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO. NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA MESMA. 

UNIDADE 72 JOÃO MED  R$            1,74  R$ 125,28 

111 

CANULA DE GUEDEL CALIBRE 01, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, COM 
REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR O 
COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES. EXTREMIDADE DISTAL 
DOTADA DE FLANGE NA QUAL DEVE 
ESTAR GRAVADO O CALIBRE DA 
CÂNULA, E ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
METRO DE CADARÇO PARA SUA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO. NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA MESMA. 

UNIDADE 72 JOÃO MED  R$            1,74  R$ 125,28 

112 

CANULA DE GUEDEL CALIBRE 02, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, COM 
REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR O 
COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES. EXTREMIDADE DISTAL 

UNIDADE 72 JOÃO MED  R$            1,74  R$ 125,28 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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DOTADA DE FLANGE NA QUAL DEVE 
ESTAR GRAVADO O CALIBRE DA 
CÂNULA, E ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
METRO DE CADARÇO PARA SUA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO. NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA MESMA. 

113 

CANULA DE GUEDEL CALIBRE 03, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, COM 
REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR O 
COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES. EXTREMIDADE DISTAL 
DOTADA DE FLANGE NA QUAL DEVE 
ESTAR GRAVADO O CALIBRE DA 
CÂNULA, E ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
METRO DE CADARÇO PARA SUA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO. NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA MESMA. 

UNIDADE 72 JOÃO MED  R$            1,74  R$ 125,28 

114 

CANULA DE GUEDEL CALIBRE 04, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, COM 
REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR O 
COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES. EXTREMIDADE DISTAL 
DOTADA DE FLANGE NA QUAL DEVE 
ESTAR GRAVADO O CALIBRE DA 
CÂNULA, E ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
METRO DE CADARÇO PARA SUA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO. NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA MESMA. 

UNIDADE 72 JOÃO MED  R$            1,74  R$ 125,28 

115 

CANULA DE GUEDEL CALIBRE 05, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS A SUA FINALIDADE, COM 

UNIDADE 72 JOÃO MED  R$            1,74  R$ 125,28 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR O 
COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES. EXTREMIDADE DISTAL 
DOTADA DE FLANGE NA QUAL DEVE 
ESTAR GRAVADO O CALIBRE DA 
CÂNULA, E ACOMPANHADA DE 01 (UM) 
METRO DE CADARÇO PARA SUA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO. NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA MESMA. 

116 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 3.0, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,44  R$ 298,56 

117 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 3.5, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,44  R$ 298,56 

118 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 4.0, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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119 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 4.5, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

120 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 5.0, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

121 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 5.5, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

122 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 6.0, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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123 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 6.5, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

124 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 7.0, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 

125 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 7.5, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 48 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 592,80 

126 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL, SILICONIZADO, 
RADIOPACO, FLEXÍVEL, TAMANHO 
PADRAO Nº 8.0, UTILIZADO EM 
CRIANÇAS, COM BALÃO, TAMANHO 
PEQUENO, CONEXÃO UNIVERSAL, COM 
SUPERFÍCIE LISA, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS, SEM 
FENESTRAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 24 JOÃO MED  R$          12,35  R$ 296,40 
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145 

COLETOR DE URINA INFANTIL 
UNISSEX, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RETANGULAR COM ORIFÍCIO CENTRAL 
OVAL NO TERÇO SUPERIOR 
CIRCUNDADO POR MASSA ADESIVA 
HIPOALERGÊNICA COM A FACE 
ADESIVA PROTEGIDA, APRESENTANDO 
ADESIVIDADE EFICIENTE E 
RESISTENTE À UMIDADE E QUE NÃO 
DEIXE RESÍDUOS APÓS REMOÇÃO. O 
COLETOR DEVE TER CAPACIDADE 
PARA 100 ML, APRESENTAR 
GRADUAÇÃO GRAVADA A CADA 10 ML, 
LIVRE DE FUROS E COM BORDAS 
SELADAS, SENDO CAPAZ DE SUPORTAR 
O VOLUME SEM VAZAMENTOS OU 
DESPRENDIMENTOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ÍNTEGRA, COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO RPODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 3.120 JOÃO MED  R$            0,36  R$ 1.123,20 

163 

ELETRODOS DESCARTÁVEL PARA 
MONITORAÇÃO CARDÍACA EM 
ADULTO, FEITO DE ESPUMA 
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL, COM 
PLACA DE METAL RECOBERTO DE 
PRATA/CLORETO DE PRATA 
IMPREGNADA COM GEL SÓLIDO DE 
CLORETO DE POTÁSSIO, PROTEGIDO 
POR REVESTIMENTO QUE MANTENHA 
A UMIDADE DO GEL, COM ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO QUE MANTENHA O 
ELETRODO POR PELO MENOS 48 
HORAS, RESISTENTE À MANIPULAÇÃO 
E SUDORESE E QUE NÃO CAUSE DANOS 
A PELE, PINO EM AÇO INÓX NA FACE 
SUPERIOR ADAPTÁVEL AOS CABOS DE 
APARELHOS DE REGISTRO 
CARDIOGRÁFICO. EMBALAGEM 
TRAZENDO EXTERNAMENTE O Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE.  

PACOTE 
C/50 

UNIDADES 
1.812 JOÃO MED  R$      14,1900  R$ 25.712,28 

171 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PRODUTO ESTERIL, CONECTOR 
ESCALONADO PONTA PERFURANTE 
COM TAMPA PROTETORA, CAMARA DE 
GOTEJAMENTO FLEXIVEL, PINÇA 

UNIDADE 10.356 JOÃO MED  R$            1,04  R$ 10.770,24 
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ROLETE CORTA FLUXO, ATOXICO, COR 
AZUL. 

218 

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO EXTRA GRANDE, COM GEL, 
TRIPLA PROTEÇÃO, DE FORMATO 
ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, 
DOTADA DE RECORTES NAS PERNAS, 
COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 
VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E 
EXTERNA PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS 
ENTRE SI FIXANDO A CAMADA 
INTERMEDIÁRIA, EVITANDO SEU 
DESLOCAMENTO DURANTE O USO, 
COM ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS 
DE ELÁSTICO, DOTADA DE  FAIXA 
MULTIAJUSTÁVEL DE DUAS TIRAS 
ADESIVA ABRE-FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTÂNCIA 
ADERENTE ANTIALÉRGICA, 
POSSUINDO NAS EXTREMIDADES 
PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA 
PRESERVAR SUA ADESIVIDADE E O 
FÁCIL MANUSEIO, COM Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM.  

PACOTES 
C/ 16 

FRALDAS  
144 MEGAFRAL  R$          11,26  R$ 1.621,44 

223 
FRASCO DESCARTÁVEL PARA 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL, 
CAPACIDADE 300ML. 

UNIDADE 10.356 BIOBASE  R$            0,81  R$ 8.388,36 

231 

KIT PAPANICOLAU TAMANHO G, 
CONTENDO ESPÉCULO, ESCOVA 
CERVICAL, ESPÁTULA AYRE, LUVA, 
PORTA LÂMINA E LÂMINA, Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
NA PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM. 

KIT 9.660 KOLPLAST  R$            3,51  R$ 33.906,60 

232 

KIT PAPANICOLAU TAMANHO M, 
CONTENDO ESPÉCULO, ESCOVA 
CERVICAL, ESPÁTULA AYRE, LUVA, 
PORTA LÂMINA E LÂMINA, Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
NA PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM. 

KIT 12.204 KOLPLAST  R$            3,38  R$ 41.249,52 

233 

KIT PAPANICOLAU TAMANHO P, 
CONTENDO ESPÉCULO, ESCOVA 
CERVICAL, ESPÁTULA AYRE, LUVA, 
PORTA LÂMINA E LÂMINA, Nº DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
NA PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM. 

KIT 12.204 KOLPLAST  R$            3,28  R$ 40.029,12 

VALOR TOTAL R$ 283.119,78 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
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Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores que 
mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 190/2025 
Processo Administrativo n°. 140/2025 

Pregão Eletrônico nº 99009/2025 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sra. 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-
GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 
15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro 
de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 99009/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário REAL NORTE BR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 20.088.088/0001-52, com sede na Rua Comandante Francisco de Assis, nº 163, Bairro Nova 
Olinda, Castanhal/PA, CEP:68742-430, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) 
Sr.(a) JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ARAÚJO, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
materiais técnicos básicos e hospitalares I, destinado a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barcarena, Estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e 
demais anexos, conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, 
assim como a proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

REAL NORTE BR LTDA - 20.088.088/0001-52 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

146 COLETOR UNIVERSAL DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, CAPACIDADE PARA 50 ML, EM UNIDADE 81.900 CRALPLAST  R$            

0,30  R$ 24.570,00 
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PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM TAMPA 
ROSQUEADA, USADO PARA COLETA DE 
MATERIAL BIOLÓGICO. 

VALOR TOTAL R$ 24.570,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador do processo será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 
Secretária, a Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro. 

3.2. Não haverá órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, aplicando-se juntamente a renovação total dos quantitativos, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores 
que mantiveram sua proposta original. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

 

 
_______________________________________ 

MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99009/2025 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 
Rua Ver. João Pantoja de Castro, S/N - Comercial CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, 
nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 015/2025 – GPMB, considerando a Ata de Registro de Preço 
nº 167/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 99009/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 
Barcarena nº 943/2025, do dia 16 de junho de 2025, RESOLVE RETIFICAR o valor do item 53 da 
ata do fornecedor ALPHA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 54.151.616/0001-92, com sede na Rua Piquia, s/n, quadra 13, lote 07, Cond. 
Floresta Tropical, Bairro Brasil Novo, Macapá/AP, CEP 68.909-377, neste ato representado(a) pelo(a) 
seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) MARIA LUISA DE JESUS SOUSA. 

ONDE LÊ-SE: 

31 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
LIMPIDA E HIPOTONICA, ESTERIL E APIROGENICA, 
INDICADO NA DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO. 

UNIDADE 133.110 EQUIPLEX  R$      
0,27  R$ 35.939,70 

 

LEIA-SE: 

31 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
LIMPIDA E HIPOTONICA, ESTERIL E APIROGENICA, 
INDICADO NA DILUIÇÃO DE MEDICAMENTO. 

UNIDADE 133.110 EQUIPLEX  R$      
0,25  R$ 33.277,50 

 
 

Ficam mantidas as demais informações descritas na Ata de Registro de Preço em epígrafe. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

Secretária Municipal de Saúde                                                                                                            
Decreto Municipal nº 015/2025 - GPMB 

 

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.12 15:24:24 
-03'00'
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99009/2025 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 
Rua Ver. João Pantoja de Castro, S/N - Comercial CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, 
nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 015/2025 – GPMB, considerando a Ata de Registro de Preço 
nº 167/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 99009/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 
Barcarena nº 943/2025, do dia 16 de junho de 2025, REVOLSE RETIFICAR o valor do item 53 da 
ata do fornecedor A L F SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº. 40.949.490/0001-91, com sede na Rua Fernando Guilhon, nº 79, Bairro Ianetama, Castanhal/PA, 
CEP: 68.745-110, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) ALANA 
LUANA FONSECA SILVA. 

ONDE LÊ-SE: 

53 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE COM INDICADOR DE 
TEMPERATURA, MEDINDO 18MM DE LARGURA E 55M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM PAPEL CREPADO QUE 
ACEITE ESCRITA PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
RECOBERTO DE SUBSTÂNCIA ADESIVA UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDA, COM ADERÊNCIA EFICIENTE E DURADOURA, 
PORÉM DE FÁCIL REMOÇÃO, SEM RASGAR, DEIXAR RESÍDUOS 
OU MANCHAS NA SUPERFÍCIE, CAPAZ DE RESISTIR À UMIDADE 
E ÀS CONDIÇÕES TÉRMICAS DA AUTOCLAVAGEM, COM 
MARCAÇÃO TERMOSENSÍVEL, EM FORMA DE LISTAS 
DIAGONAIS, IMPRESSAS COM TINTA ESPECIAL, QUE SE TORNEM 
MARROM OU PRETAS, QUANDO SUBMETIDAS ÀS 
TEMPERATURAS UTILIZADAS NA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE. ENROLADA EM ANEL RÍGIDO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

ROLO 1.475 HOSPFLEX  R$      
5,11  R$ 7.537,25 

LEIA-SE: 

53 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE COM INDICADOR DE 
TEMPERATURA, MEDINDO 18MM DE LARGURA E 55M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM PAPEL CREPADO QUE 
ACEITE ESCRITA PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
RECOBERTO DE SUBSTÂNCIA ADESIVA UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDA, COM ADERÊNCIA EFICIENTE E DURADOURA, 
PORÉM DE FÁCIL REMOÇÃO, SEM RASGAR, DEIXAR RESÍDUOS 
OU MANCHAS NA SUPERFÍCIE, CAPAZ DE RESISTIR À UMIDADE 
E ÀS CONDIÇÕES TÉRMICAS DA AUTOCLAVAGEM, COM 
MARCAÇÃO TERMOSENSÍVEL, EM FORMA DE LISTAS 
DIAGONAIS, IMPRESSAS COM TINTA ESPECIAL, QUE SE TORNEM 
MARROM OU PRETAS, QUANDO SUBMETIDAS ÀS 
TEMPERATURAS UTILIZADAS NA ESTERILIZAÇÃO EM 

ROLO 1.475 HOSPFLEX  R$      
5,07  R$ 7.478,25 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com
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AUTOCLAVE. ENROLADA EM ANEL RÍGIDO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE O Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

 
 

Ficam mantidas as demais informações descritas na Ata de Registro de Preço em epígrafe. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

Secretária Municipal de Saúde                                                                                                            
Decreto Municipal nº 015/2025 - GPMB 

 

MILVEA 
FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662
126272

Assinado de forma 
digital por MILVEA 
FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.09.12 
14:39:28 -03'00'
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99009/2025 

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 
Rua Ver. João Pantoja de Castro, S/N - Comercial CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, 
nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 015/2025 – GPMB, considerando a Ata de Registro de Preço 
nº 167/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 99009/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 
Barcarena nº 943/2025, do dia 16 de junho de 2025, RESOLVE RETIFICAR o valor do item 53 da 
ata do fornecedor P R S DE CASTRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº. 36.620.827/0001-45, com sede na Rua Dois, Nº 52 – Bairro: Santo Antonio, Quadra 6 – Cep: 
68.650-000 - Capitão Poço/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
PAULO ROBERTO SILVA DE CASTRO. 

 

ONDE LÊ-SE: 

56 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 19 G, APLICAÇÃO PUNÇÃO 
SUBCLÁVIA, FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, COM 
GUIA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER VERDE, 
EMBALAGEM COM ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 390 
CM / CM 

HOSPITALAR 
S.A. 

R$ 
41,46 R$ 16.169,40 

 

LEIA-SE: 

56 

INTRACATH – CATETER INTRAVENOSO, MATERIAL 
TEFLON/VIALON, CALIBRE 19 G, APLICAÇÃO PUNÇÃO 
SUBCLÁVIA, FLEXÍVEL, BAINHA PROTETORA, COM 
GUIA, USO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, USO ADULTO, TIPO 
RADIOPACO, COR CONECTOR LUER VERDE, 
EMBALAGEM COM ABERTURA ASSÉPTICA, AGULHA 
TRIFACETADA E SILICONIZADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O 
Nº DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 390 
CM / CM 

HOSPITALAR 
S.A. 

R$ 
41,00 R$ 15.990,00 

 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com
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Ficam mantidas as demais informações descritas na Ata de Registro de Preço em epígrafe. 

 
 
 

______________________________ 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 015/2025 - GPMB
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